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Comunidade/ membros da comunidade: Neste guia, a palavra ‘comunidade’ e/ou ‘membros da 
comunidade’ é usada de forma livre para se referir às pessoas que vão possivelmente se beneficiar 
dos investimentos de larga escala feitos nas terras. Provavelmente, existam várias comunidades 
geograficamente inseridas nessa comunidade maior na área afectada. Ademais, em cada comunidade, 
existem várias comunidades diferentes, incluindo grupos religiosos, pastores, agricultores, elite, grupos 
étnicos, etc.

Compensação: O termo compensação é usado neste documento para se referir aos benefícios que serão 
transferidos para uma comunidade em troca do acesso à terra e seus recursos ou ainda, a transferência de 
direitos de uso e aproveitamento da terra e seus recursos. A compensação deve permitir que a mulher e 
outros membros da comunidade mantenham ou melhorem os seus padrões de vida em termos de qualidade 
durante e após a implementação do investimento em grande-escala baseado na terra (IGEBT). Infelizmente, 
os investidores geralmente oferecem compensação como símbolo (geralmente constituído por pequenas 
quantias em dinheiro ou insumos agrícolas), o qual não cobre o valor real da terra e outras oportunidades 
que as comunidades podem perder por causa desse IGEBT.

Consórcio: Refere-se à parceria entre a Oxfam, a Plataforma Regional de Organizações de Camponeses da  
África Central (PROPAC) o Insituto para Estudos da Pobreza, Terra e Questões Agrárias.

Envolvimento/Engajamento: Refere-se à múltiplas formas pelas quais alguém pode estar envolvido num 
processo tornando-se mais consciente, participante e influenciador do processo de tomada de decisões. O 
envolvimento compreende várias acções as quais podem variar dependendo das circunstâncias. No entanto, 
este documento descreve as várias formas de envolvimento comunitário em cada fase ou etapa do processo 
dos IGEBT.

Ponto de Entrada: Refere-se às oportunidades fulcrais do envolvimento, seja porque elas têm 
consequências particulares para as comunidades afectadas, ou porque os processos de planificação e 
desenvolvimento geralmente requerem algum nível de consentimento da comunidade. Os pontos de 
entrada tornam-se assim em processos-chave de familiarização e organização do processo dos IGEBT.

Compra de fóruns: A prática ou tendência que as pessoas têm de apresentar seus casos em vários tribunais 
na tentativa de busca do tribunal que pensam seja o mais provável de dar um julgamento favorável.

Investidor: Geralmente, significa qualquer pessoa ou entidade em representação do investidor ou 
investimento. Pode ser uma empresa privada, um grupo de pessoas com interesse comercial, governo ou 
uma parceria entre o governo e uma empresa privada.

Segurança nos direitos das mulheres à terra: Acesso confiável e seguro das mulheres para uso e controle 
da terra e de seus recursos naturais (incluindo florestas, água e pastagens) – inclusive possuindo um papel 
significativo, igual ao dos homens, em tomada de decisões. Este módulo foca-se nestes direitos materiais, 
independentemente do sistema de posse.

    

Termos-Chave
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1. A rede Regional de Camponeses da África Central 

POR QUE ESTE MÓDULO DE 
FORMAÇÃO DE FORMADORES?
Em 2013, a União Africana (UA) encomendou 
um estudo de avaliação sobre a ocorrência de 
investimentos em grande-escala baseados na terra 
para agricultura (IGEBT). O estudo foi encomendado 
sob os auspícios da Land Policy Initiative. O seu 
objectivo era construir conhecimento e tirar lições 
a partir das experiências dos Estados Membros da 
UA em matéria dos IGEBT, com vista a consolidar 
este conhecimento e experiências para garantir 
resultados beneficias nos futuros IGEBT. O 
referido estudo de avaliação revelou várias lições 
fundamentais.

Os IGEBT são comuns em África, e encontram-se 
concentrados em várias regiões e países. Os frágeis 
sistemas de administração da terra não protegem 
os direitos dos pequenos agricultores mas sim 
os interesses comerciais. Como corolário disso, a 
perda generalizada de direitos sobre a terra pelas 
comunidades é visível em todo o continente, com 
implicações devastadoras para a subsistência e o 
bem-estar dessas comunidades. Ademais, os direitos 
da mulher sobre a terra e meios de subsistência 
são particularmente mais vulneráveis e afectados. 
Outra constatação importante é que as comunidades 
não estão envolvidas nas decisões sobre os IGEBT 
mesmo quando essas decisões têm impacto sobre 
as mesmas. Em particular, as mulheres têm pouca ou 
nenhuma palavra a dizer quando se trata de tomada 
de tais decisões.

Em resposta, os actores de desenvolvimento 
encontraram várias respostas para o desafio 
imposto pelos IGEBT em relação aos direitos da 
mulher sobre a terra (DMT). Sob os auspícios da 
Land Policy Initiative, foi desenvolvido um Princípio 
Orientador de Investimentos na Agricultura 
Baseados em Larga Escala de Terra (PO). O PO, 
que foi subsequentemente aprovado pelos Chefes 
de Estado da UA, pretende orientar os Estados 
Membros sobre os princípios e abordagens que 
regem os IGEBT, com vista a proteger os direitos 
da terra da mulher e das comunidades bem como 
assegurar resultados positivos para a mulher, 
comunidades e investidores.
  

Os actores não estatais também tomaram medidas 
importantes para proteger os direitos da mulher 
sobre a terra (DMT) no contexto dos IGEBT. O 
Instituto Internacional para o Desenvolvimento 
Sustentável (IISD), juntamente com a Oxfam, 
desenvolveu uma ferramenta denominada 
Capacitando Vozes, Exigindo Direitos (Enabling 
Voices, Demanding Rights): Um Guia para o 
Envolvimento da Comunidade Sensível ao 
Género no investimentos em grande-escala 
baseado na terra para agricultura (o Guia), o 
qual é designado como a Ferramenta para o 
Envolvimento da Comunidade (FEC). Este Guia 
baseia-se em princípios globais acordados 
para a igualdade de género, equidade, direitos 
humanos, autodeterminação e desenvolvimento 
das comunidades, bem como o desenvolvimento 
económico nacional. Ele oferece uma estrutura que 
operacionaliza a orientação internacional e regional 
sobre administração da terra (incluindo as Directrizes 
Voluntárias sobre a Governação Responsável da 
Posse de Terra, Pescas e Florestas no Contexto de 
Segurança Alimentar Nacional - VGGT- da FAO e a 
FEC). A FEC permite que a mulher e comunidades 
possam se envolver e participem na tomada de 
decisões durante todos as fases das operações 
dos IGEBT, com vista a melhorar a probabilidade 
das comunidades beneficiarem do mesmo na 
perspectiva de meios de subsistência sustentáveis, 
direitos seguros sobre a terra e boa administração 
da mesma.

Um consórcio da sociedade civil composto por 
Oxfam, Plataforma Regional de Organizações de 
Camponeses da África Central (PROPAC)1 e Instituto 
para a Pobreza, Terra e Estudos Agrários (PLAAS), 
está a desenvolver cartões de avaliação (scorecards) 
para Monitorar a Aplicação dos Instrumentos da 
UA de Direitos das Mulheres à Terra (cartões de 
avaliação dos DMT) em coordenação com outras 
OSCs no âmbito do seu projecto financiado pela 
União Europeia. O propósito de cartões de avaliação 
dos DMT é facilitar a monitoria efectiva em vários 
países dos instrumentos dos direitos da mulher 
sobre a terra ao nível de países da UA seleccionados 
para a implementação dos mesmos, uma vez que 
os cartões de avaliação constituem uma ferramenta 

Directrizes para o Módulo de Formação de  
Formadores (FdF)
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2. OXFAM, PLAAS, e PROPAC

quantificável para acompanhar o desempenho 
de países seleccionados para a implementação  
disposições de quatro instrumentos de direitos da 
mulher sobre a terra; 
• os PO da UA
• O Quadro  e Directrizes sobre Política Agrária 

em África da UA (QeD)
• as VGGT
• o Protocolo da Carta Africana dos Direitos 

Humanos e dos Povos sobre os Direitos da 
Mulher em África (o Protocolo de Maputo).

O cartão de avaliação mede o desempenho dos 
estados Africanos participantes na implementação 
das disposições dos instrumentos seleccionados 
da UA sobre os direitos da mulher à terra em cinco 
temas, 
1. Disposições sobre os DMT na lei;
2. Protecção e imposição desses direitos; 
3. Controle pela mulher sobre a terra que usa; 
4. A contribuição da mulher na administração da 

terra
5. A protecção dos DMT no context dos IGEBT. 

As avaliações resultantes destes cinco temas são 
consolidados por forma a dar uma avaliação global 
da implementação dos instrumentos de direitos 
da mulher para cada país. Desta forma, o cartão 
de avaliação ou scorecard dos DMT oferece uma 
avaliação do desempenho de vários países (ao 
nível da avaliação média do país face aos temas), 
bem como em diferentes regiões do mesmo país, 
também em média em relação aos temas ou 
subtemas.

O Consórcio2 desenvolveu este módulo de FdF de 
4 dias sobre o uso de ferramentas que fornecem 
evidências sobre os DMT no contexto dos IGEBT 
e que apoiam a voz da mulher a este respeito. 
Este módulo é primariamente baseado na FEC. O 
objectivo do módulo é dar voz às mulheres e às 
suas comunidades e aos esforços de advocacia  por 
actores não estatais, sobre os DMT no contexto dos 
IGEBT.

OBJECTIVOS E RESULTADOS 
ESPERADOS DESTE MÓDULO DE 
FORMAÇÃO DE FORMADORES 
(FdF)
O objectivo central do Módulo é capacitar os 
formadores em matéria de elaboração de projectos 
e dar formação sobre inclusão das comunidades 

que seja sensível ao género nos IGEBT. Em termos 
específicos, o Módulo aborda o seguinte:
• História e contexto dos IGEBT em África, 

incluindo os sistemas de posse da terra 
existentes, o direito da mulher sobre a terra 
nesses sistemas, bem como a participação da 
mulher na administração da terra;

• Principais conceitos e actores do direito da 
mulher sobre a terra;

• A natureza, extensão e impactos dos IGEBT
• Problemas, desafios e oportunidades do 

envolvimento da comunidade em cada fase do 
processo dos IGEBT;

• Facilitadores da voz das mulheres; princípios, 
recursos e plataformas 

Os parceiros do Consórcio responsáveis pelo 
desenvolvimento deste Módulo prevêem que 8.000 
membros da comunidade rural entre mulheres (e 
homens) sejam capacitados no uso da ferramenta 
de avaliação de evidências dos DMT através do 
Módulo de Formação de Formadores nos países de 
implementação durante o período inicial do projecto 
(2017-2020). A capacitação vai construir e aumentar 
o conhecimento sobre os DMT, posse da terra e 
impacto dos IGEBT. Os parceiros do consórcio 
antecipam que, através destas formações, o número 
de mulheres e homens que se envolvem com 
instituições de (reformas) de posse da terra assim 
como o número de actores envolvidos na mitigação 
do impacto dos IGEBT aumente por forma a garantir 
que os direitos da mulher sobre a terra sejam 
assegurados e protegidos.

QUEM É O BENEFICIÁRIO DESTE 
MÓDULO  
Este módulo de FdF foi projectado para uma 
formação de 4 dias. É o mais adequado para uma 
formação de 25 a 30 participantes, os quais se 
anticipe que sejam principalmente actores não
estatais. Especificamente, o módulo destina-se a 
capacitar líderes da sociedade civil. Por sua vez, 
eles irão capacitar mulheres e as comunidades 
afectadas pelos IGEBT sobre o envolvimento 
comunitário sensível ao género nos IGEBT. Tendo 
em conta as possíveis e reais implicações dos IGEBT 
para as mulheres e ascomunidades, é importante 
que os formadores  tenham acesso às informações 
mais recentes disponíveis sobre como empoderar  
mulheres  e comunidades para se engajarem com e 
contribuam significantemente para os IGEBT.
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COMO USAR ESTE MÓDULO DE 
FORMAÇÃO DE FORMADORES 
O conteúdo do módulo de formação é apresentado 
na forma de um manual de formação. Este manual 
inclui os seguintes, que podem ser imprimidos e 
distribuídos aos participantes durante a formação:  
• caixas de texto informativas
• sessões interactivas em plenário
• exercícios em grupo
• exercícios em tabelas
• listas de verificação.

Cada sessão é única e deve ser suficientemente 
flexível para satisfazer as necessidades de cada 
grupo de participantes. O módulo oferece aos 
participantes notas sobre matérias relacionadas 
com temas relevantes, desde governação da terra e 
igualdade do género até às implicações combinadas 
do estado de governação da terra e dos IGEBT 
para mulheres e comunidades. Estas notas têm a 
intenção de ajudar os formadores  compreender 
a importância de várias questões, como essas 
afectam as mulheres e comunidades e como é que 
organizações da sociedade civil podem responder a 
essas questões acompanhando as comunidades. 

O Módulo foi desenvolvido em inglês e
traduzido para o francês e português. Desta forma, 
o manual será acessível aos países Lusófonos, 
Francófonos e Anglófonos. Anticipa-se que o 
manual FdF será um documento vivo. Isto implica 
actualizações periódicas para se manter a par de 
informações e ferramentas emergentes. Assegurará 
também a pertinência da ferramenta à situação das 
mulheres e comunidades muito depois do programa 
ter terminado. 

Para uma compreensão total, este texto deve 
ser lido com o guia do ISSD e da Oxfam, titulado 
Facilitando Vozes, Exigindo Direitos: um guia para 
engajamento de comunidades sensível ao género 
em investimentos de grande escala baseados 
na terra para agricultura (FEC)3. Neste módulo o 
conteúdo será acompanhado por apresentações 
Power Point para uso dos formadores.  

ESTRUTURA DO MANUAL 
Este módulo oferece aos usuários um guia de como 
organizar eventos de formação (FdF). Consiste 
de explicações na forma de notas e anexos.  O 
módulo também oferece orientação sobre o tipo 
e a sequência das várias actividades necessárias 
para o sucesso da formação. Finalmente fornece 

o conteúdo actual que deve ser  apresentado 
pelo formador. O módulo FdF contem referências 
ocasionais à FEC na forma de caixas de texto.  

Os temas e exercícios incluídos neste Módulo 
obedecem a uma sequência de tal forma a 
maximizar a compreensão. Foi alocado tempo para 
cada exercício. No entanto, o formador pode fazer
pequenos ajustes ao tempo a ser alocado em cada 
tema em função das necessidades do grupo. O 
grau de personalização exigido é, em grande parte, 
determinado pelas conclusões da Avaliação de 
Necessidades, que deve ser realizada antes de cada
sessão de formação.

AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES 
E AVALIAÇÃO PÓS-FORMAÇÃO 
A avaliação das Necessidades pode ser feita 
através de um questionário de auto-administração 
pré-formação para os formadores poderem 
compreender o nível de conhecimento e as lacunas
dos potenciais participantes. 

Em todos os casos, deve ser realizada uma 
Avaliação das Necessidades antes da formação. 
Isto permite que os organizadores e o formador 
determinem o nível básico de consciência, 
conhecimento e competências dos participantes nas  
áreas a serem abordadas na formação. No Anexo 
1 encontra-se uma recomendada Ferramenta de 
Avaliação das Necessidades.

Idealmente, a avaliação das necessidades deve 
ser feita pelo menos 4 semanas antes do início da 
formação para permitir as modificações adequadas 
ao conteúdo e programa da FdF. Essas modificações 
estão relacionadas, em grande parte, com a 
profundidade da cobertura do material incluído 
neste módulo.

Existem diferentes formas de seleccionar os 
participantes na formação. Por exemplo, por meio de 
concursos, convidando os potenciais participantes 
a candidatarem-se à formação. É crítico inscrever 
as pessoas certas  na formação e ter uma conversa 
sobre como a aprendizagem pode continuar para 
além do evento de formação.

Da mesma forma, para se avaliar o nível de 
compreensão e a internalização da matéria da FdF 
por parte dos participantes, recomenda-se uma 
avaliação pós-formação no fim da mesma.  
Um exemplo de ferramenta desta avaliação está no 
Anexo 2. 

3. ver oxfamilibrary.openrepository.com/bitstream/handle/10546/620474/gd-enabling-voices-demanding-rights-technical-250518-en.pdf?sequence=2
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FILOSOFIA DE FORMAÇÃO 
Este módulo de formação foi elaborado para a 
formação de adultos através de uma abordagem 
altamente interactiva de ensino-aprendizagem. O 
formando ou participante deve ter mais interacção 
ou seja, conversar mais e fazer exercícios de 
aplicação na sala de aula. O papel do formador 
é facilitar a formação por meio do envolvimento, 
investigação e encorajamento dos formandos a 
participarem activamente nas actividades da sala. 
O Módulo também explora trabalhos em grupo, 
aos pares e exercícios de aplicação na sala de aula 
para incentivar a participação dos participantes. O 
formador deve encorajar os participantes a irem 
a frente da turma para fazer a apresentação do 
exercício em grupo, aos pares ou individualmente. 
Ao expor os participantes a esta abordagem 
progressiva de ensino e aprendizagem espera-se 
que eles a adoptem nas suas formações futuras.

O modelo de formação pode ser adaptado de 
modo que seja adequado à finalidade pretendida, 
ex. ministrar o conteúdo na sala de aula com 
apresentações de casos de estudo do próprio 
ambiente dos participantes. Isto ajudará a explorar 
mais as experiências dos participantes.

Encoraja-se os formadores a considerar o envio 
antecipado do material didáctico aos participantes 
antes da sessão de formação. O referido material 
pode incluir resumos relacionados com o conteúdo, 
excertos curtos relacionados com o aprendizado 
activo. Os excertos podem ser acompanhados 
por uma ou duas questões de reflexão sobre a 
importância da aprendizagem activa. O objectivo 
seria preparar os participantes para uma 
participação activa durante a sessão de formação.

1º DIA 
MULHERES, TERRA & 

IGEBT

2º DIA
APRESENTAÇÃO DO  

MÓDULO 

3º DIA
Fases de engajamento dos 

IGEBT 

4º DIA
FEC na prática

• Sistemas de posse 
da terra em África

• Direitos das 
Mulheres à terra 
(DMT) em sistemas 
existentes de 
posse da terra

• Principais 
conceitos e 
actores nos DMT

• A natureza, 
extensão e 
impactos dos 
IGEBT

• Objectivo da FEC
• Princípios e suposições 

da FEC
• Conceito de 

participação
• Problemas, desafios 

e oportunidades 
para o envolvimento 
da comunidade no 
processo dos IGEBT

• Compreender as fases 
dos IGEBT

• Participação da 
comunidade nas 
Fases 1, 2, 3, 4 e 5 
dos IGEBT

• Propostas da 
FEC para gerar 
uma participação 
significativa 
das mulheres e 
comunidades nos 
IGEBT

• Identificar pontos 
de entrada para o 
envolvimento da 
comunidade

• A FEC na prática 
(posicionamento, 
princípios 
facilitadores, tempo 
e competências)

• Incorporação da 
FEC em programas 
de advocacia

• Realização de 
exercícios práticos 
pelos participantes

Tabela 1: Visão geral do conteúdo do programa da FdF 





MULHERES, TERRA e os 
IGEBT

1
 Dia
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TEMPO ES-
TIMADO

CONTEÚ-
DO/PON-
TOS-CHAVE

TÉCNICAS DE TRANSMISSÃO DE CON-
TEÚDOS/ ACTIVIDADES DO FACILITADOR

ACTIVIDADES DOS 
PARTICIPANTES

MEIOS/ RECUSOS

07:30–08:00 Chegada O facilitador distribui módulos aos partici-
pantes e garante que o ambiente na sala 
de aula é o ideal para uma abordagem 
discursiva de ensino- aprendizagem.

Módulos para os 
participantes, canetas 
e cadernos.

8:00–8:30 Acreditação O Facilitador pede aos formandos para as-
sinarem a folha de presenças escrevendo o 
nome completo

Os participantes che-
gam e registam-se

Folhas de presença 
caneta, etiquetas de 
nome

8:30–8:50 Apresentações O facilitador apresenta-se e convida os 
participantes para fazerem o exercício de 
apresentação.

Os participantes apre-
sentam-se

8:50–9:00 Objectivo da 
formação e 
resultados 
esperados 

O facilitador faz a apresentação do módulo 
e os objectivos da formação. Envolve  par-
ticipantes através de perguntas

Os participantes enga-
jam-se com o facilitador 
sobre os resultados da 
aprendizagem

Power point
Papel gigante e canetas 
para registar as maiores 
contribuições/questões 

9:00–9:15 Regras de 
conduta 
durante a 
formação

O facilitador discute as regras básicas com 
os formandos

Os participantes  
identificam e concordam 
com as regras. Um dos 
participantes escreve as 
regras na folha gigante

Folha gigante e  
marcadores

9:15–9:45 Sistema de 
posse da Terra 
em África 

O facilitador apresenta o exercício interactivo 
em plenária. Os participantes contribuem com 
seu conhecimento sobre os tipos e característi-
cas dos sistemas de posse de terra no seu país, 
seguidos de uma apresentação resumida do 
facilitador 

Os formandos  
contribuem com  
informações 

Papel gigante e 
canetas

PowerPoint 

9:45–10:30 DMT nos siste-
mas existentes 
de posse da 
terra 

O Facilitador apresenta o exercício de 
aplicação para os participantes partilharem 
seus conhecimentos sobre a importância dos 
direitos da mulher à terra nos seus países

Os participantes con-
tribuem com infor-
mações através de um 
representante

Papel gigante e mar-
cadores

10:30–11:00 INTERVALO

11:00–12.00 Conceitos dos 
DMT e Actores

O facilitador apresenta uma sessão interactiva- 
árvore de problemas e soluções para o proble-
ma de direitos da mulher sobre a terra

Os participantes con-
tribuem com informações 
sobre cartões de ideias. 
Um deles recolhe os 
cartões e constrói a árvore

Papel gigante, cartões 
de ideias e canetas e 
mesas

12:00–13.00 A natureza 
dos IGEBT

O facilitador apresenta o resumo do coneci-
to e causas  dos IGEBT.

Os participantes  
recebem informação

PowerPoint

13:00–14:00 ALMOÇO

14.00–15.45 Os impactos 
dos IGEBT

O facilitador apresenta a abordagem do 
estudo de caso a fazer na sala

Os participantes usam 
o material do estudo de 
caso para identificaremo 
principal impacto do 
IGEBT.

Fichas de leitura
Papel gigante e can-
etas para registar os 
impactos

15.45–16.00 INTERVALO

16:00–17:00 O exercício de estudo de caso continua 
O facilitador faz o resumo da sessão at-
ravés da exposição do LPI ou avaliação do 
estudo sobre IGEBT

Canetas para registar o 
impacto

17:00–17:15 Avaliação no 
fim do dia

O facilitador distribui cartões aos partici-
pantes para responderem a uma pergunta 
ou duas

Os participantes dão 
ao  facilitador o seu 
feedback dos dia subse-
quentes e ambiente

Post-it. 
(cores variadas)

17:15 FIM DO 1º DIA

Dia 1
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Existem diferentes tipos de direitos sobre a terra.  
Os mesmos incluem: 
• Direito de uso e aproveitamento da terra: ex. 

Direito de uso da terra para pastagem, prática 
de agricultura de subsistência, recolha de 
pequenos produtos florestais, etc.

• Direito de controle: direito de tomar decisões 
sobre como a terra deve ser usada, incluindo 
tomada de decisão sobre que culturas devem 
ser praticadas e benefício financeiro da venda 
dessas culturas, etc.

• Direitos de alienação: direito de venda ou 
hipoteca da terra, transferir a terra a outros 
através de reassentamentos intracomunitários, 
de transferir a terra a herdeiros por herança e de 
realocar os direitos do uso e controle.

 
Nos países africanos, a posse pode ser:

PRIVADA 
Isto inclui propriedade de terra total e arrendamento.  
A posse privada é caracterizada pela atribuição de 
‘pacote de direitos’ mais abrangente a uma entidade 
privada que pode ser um indivíduo, um casal, um 
grupo de pessoas ou uma entidade colectiva, 
entidade comercial ou uma organização sem fins 
lucrativos. Outros indivíduos ou entidades podem 

ser excluídos do uso desses recursos se não têm o 
consentimento daqueles que detêm esses direitos.

COSTUMEIRA OU 
CONSUETUDINÁRIA 
A posse consuetudinária ou tradicional é uma 
forma de governação sobre a terra baseada em 
uma série de regras e instituições que rege a 
atribuição, acesso, uso e transferência da terra e 
seus recursos naturais. O sistema consuetudinário 
é portanto uma forma de governação da terra 
centrada em instituições localmente reconhecidas, 
cultura, filosofia, princípios e regras localmente 
reconhecidas, e, assim como outras formas de 
governança sobre a terra, tem suas nuanças e está 
em constante evolução. 

ACESSO LIVRE 
Em acesso livre, os direitos específicos não são 
atribuídos a ninguém e ninguém pode ser excluído. 
Pode incluir pastagens, florestas, etc. onde pode 
haver livre acesso aos recursos para todos. O 
acesso livre e os sistemas comunais distinguem-
se um do outro pelo facto de que, nos sistemas 
comunais, os não membros da comunidade são 
excluídos do uso e aproveitamento da terra em 
questão.

SISTEMAS de Posse da Terra em África

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIO 1 
Sistemas de Posse da Terra em África 

• Quais são os principais sistemas de posse da terra existentes no vosso país?
• Quais são as características destes regimes?

SUGESTÃO AO FACILITADOR 
O nível de profundidade na abordagem  desta secção é particularmente informado pelo perfil dos 
participantes. Caso os participantes tenham um bom nível de conhecimento temático sobre questões 
de terra, esta secção pode ser consideravelmente resumida.

DIA 1: MULHERES, TERRA e os IGEBT
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TERRA DO ESTADO 
Os direitos são atribuídos a alguma autoridade do 
sector público. Por exemplo, em alguns países, as 
terras florestais podem ser controladas pelo estado, 
seja ao nível central ou descentralizado de governo.

Em termos gerais, os direitos de posse da terra 
são frequentemente classificados de “formais” ou 
“informais”. Os direitos de propriedade formais 
(estatutários) podem ser considerados como 
aqueles que são explicitamente reconhecidos 
pelo Estado e que podem ser protegidos por 
instrumentos legais. Os direitos de propriedade 
informais são aqueles que carecem de 
reconhecimento e protecção oficial. Em alguns 
casos, os direitos informais de propriedade são 
ilegais, ou seja, são detidos em violação directa 
da lei. Em muitos países, as propriedades ilegais 
surgem devido a leis inadequadas e ineficientes. Por 
exemplo, o tamanho mínimo de um terreno agrícola 
pode ser definido por lei, enquanto na prática 
os terrenos agrícolaa podem ser muito menores, 
como resultado de subdivisões informais entre 
os herdeiros. Os direitos de propriedade podem 
também ser ilegais devido ao seu uso, por exemplo, 
a conversão ilegal de terras destinadas para 
agricultura em terras para fins urbanísticos.

No passado, a posse consuetudinária também era 
considerada ‘extra-legal’, ou seja, não contra a lei, 
mas também não reconhecida pela mesma em 
comparação com os direitos formais ou estatutários 
reconhecidos pela legislação vigente. Esta distinção 
está agora a se tornar obscura em vários países que 

estabelecem correctamente o reconhecimento legal 
formal aos direitos consuetudinários.

Essas várias formas de posse podem criar um 
padrão complexo de direitos e outros interesses. 
Uma situação particularmente complexa surge 
quando os direitos estatutários são concedidos 
de uma maneira que não considera os direitos 
consuetudinários existentes (por exemplo, para 
agricultura e pastorícia). Esse choque de direitos 
(existente por causa da lei formal) e direitos de facto 
(existentes na realidade) frequentemente ocorre em 
áreas de agricultura e pastagens. Da mesma forma, 
em áreas de conflito e pós-conflito, a confluência 
de populações reassentadas e deslocadas levam a 
grandes incertezas sobre quem tem ou deveria ter o 
controle de determinados direitos.

As camadas de complexidade e potencial conflito 
provavelmente serão agravadas. Particularmente, 
onde por exemplo, a propriedade estatal for 
declarada estatutariamente e as concessões ou os 
arrendamentos estaduais forem feitos sem consulta 
com os proprietários consuetudinários (que não são 
considerados ilegais) e onde os ocupantes posseiros 
se deslocam ilegalmente para a terra

Em muitas comunidades Africanas, certas terras 
são consideradas comunais e ou consuetudinárias, 
isto é, a propriedade individual é inexistente ou 
proibida. As abordagens comunais para a posse 
de terra destinam-se a permitir que as terras e os 
recursos nelas existentes sejam utilizados para o 
bem maior da comunidade e para a preservação da 
biodiversidade.
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Os direitos iguais sobre a terra das mulheres 
são fundamentais para libertar o potencial da 
mulher para contribuir para o desenvolvimento 
conforme previsto. As mulheres em África são mais 
activas economicamente como camponesas e 
empreendedoras do que as mulheres de qualquer 
outra região do mundo. São as mulheres que 
produzem a maior parte da comida em África, 
que possuem um terço de todas as empresas e 
trabalham 50% mais horas do que os homens 4. 
Contudo, a discriminação continuada contra as 
mulheres e as raparigas nega-lhes a extensão das 
oportunidades económicas, sociais e políticas de 
que gozam os homens e os rapazes, o que faz com 
que as mulheres africanas só alcancem 87% dos 
resultados de desenvolvimento humano alcançados 
pelos homens.

Existem desafios significativos que as mulheres 
enfrentam para alcançar o seu potencial. A chave Os 

desafios principais são as disparidades de género 
na forma como os principais recursos essenciais 
para o sucesso na agricultura estão distribuídos em 
África. O acesso à terra, insumos agrícolas, activos, 
mercados, informação e conhecimento, tempo, 
autoridade decisória e renda, ainda representam 
um desafio para a mulher do sector. O resultado da 
mulher não atingir o seu potencial devido ao fraco 
acesso à educação, oportunidades económicas e 
de trabalho, informações e serviços de saúde, bem 
como pagamento desigual pelo trabalho é que em 
2014 a África perdeu mais de 100 bilhões de dólares 
ou 6% de seu Produto Interno Bruto (PIB) 5. Apesar 
desses factos, a mulher enfrenta desafios no acesso 
seguro à terra.

Nos sistemas de posse consuetudinária, as 
mulheres geralmente têm menos direitos à terra 
do que os homens. Os seus direitos a propriedade 
estão frequentemente ligados a relacionamentos 

OS DIREITOS DAS MULHERES à Terra (DMT) em  
Vários Sistemas de Posse da Terra

• Por que é importante para os países salvaguardarem os direitos da mulher sobre a terra? 
• Agora, comparem as respostas com a citação que se segue do Banco Africano de Desen-

volvimento (olhem para a tela)

‘Dados de todo o mundo mostram que o crescimento económico é mais alto e as taxas 
de pobreza são menores em países com mais igualdade de género. Naturalmente, 
a correlação estatística simples por si só não pode mostrar uma relação causal entre 
igualdade de género e crescimento. Mas há boas razões para acreditar que a igualdade 
de género contribui para o crescimento e redução da pobreza. Com maior igualdade 
de género, as mulheres gozam de níveis mais altos de capital humano, mais emprego e 
empreendedorismo, maior acesso aos recursos produtivos e maior direitos e voz como 
cidadãs - factores que podem ter um profundo efeito sobre seus incentivos económicos 
e seu potencial para contribuir produtivamente para a economia. Além disso, esses 
factores tendem a ter efeitos inter-geracionais a longo prazo, influenciando a educação, 
o bem-estar e o potencial económico da criança. Por essas razões, parece extremamente 
provável que a igualdade de género é um factor importante para gerar o crescimento a 
longo prazo e tornar o crescimento mais inclusivo’

– Banco Africano de Desenvolvimento, 2015

TABELA DE EXERCÍCIO 1
Repondam à sequinte pergunta em três minutos (respondam com 
pontos breves) 

DIA 1: MULHERES, TERRA e os IGEBT
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com os homens em suas famílias (geralmente o 
chefe da família). Isso se relaciona especialmente 
ao direito de alienar a terra (vender, legar ou alugar). 
Em muitos países, essas leis tratam a mulher como 
menor em termos de direitos de transacção de terra.

Os direitos seguros da mulher sobre a terra são 
igualmente importantes em contextos urbanos, 
especialmente nos assentamentos informais 
urbanos e semiurbanos (favelas) em toda a região. 
A posse insegura nestes contextos significa que 
os utilizadores e proprietários de estruturas que 
não têm direitos sobre terra reconhecidos estão 
numa situação vulnerável. No entanto, a mulher, 
especialmente as viúvas e o crescente número de 
mães solteiras e adolescentes, são particularmente 
vulneráveis. Elas são mais propensas a serem 
vítimas de violência perpetuada pelos homens que 
usam a força como uma via extralegal para afirmar 
os seus interesses sobre a terra, ou a serem sujeitas 
a normas culturais que não lhes dão os mesmos 
direitos legais ou estatuto que os homens6.

Além de sua utilidade económica, a terra é um factor 
importante na formação da identidade sociocultural. 
É também um enorme recurso político que define 
as relações do poder entre indivíduos, famílias e 
comunidades, bem como entre os que governam 
e os que são governados. O fortalecimento dos 
direitos das mulheres sobre a terra deve, portanto, 
ter grande apelo, pois aborda simultaneamente 

factores que impactam na identidade social e 
cultural, (incluindo a dignidade/ o estatuto da 
mulher, pobreza, protecção ambiental, objectivos 
demográficos, desigualdades económicas, saúde e 
condição social da mulher)7. Vários países confiaram 
em reformas de posse da terra para promover 
o desenvolvimento económico e fortalecer os 
direitos sobre a mesma. No entanto, o sucesso 
dessas reformas e até que ponto elas beneficiaram 
os direitos da mulher sobre a terra varia e está 
dependente do contexto4.

Em muitas comunidades, a pressão sobre os 
recursos da terra está geralmente a aumentar como 
resultado da dinâmica populacional, degradação 
da terra e desastres naturais, entre outros factores 
que, cada vez mais, trazem diferentes usuários da 
terra em conflito uns com os outros. Nesses casos, 
a mulher, cujo mandato sobre a terra é geralmente 
inseguro, acaba perdendo o seu direito de uso e 
aproveitamento da terra. Este é o caso das mulheres 
em comunidades pastoralistas. Da mesma forma, 
quando a terra comunal é privatizada ou usurpada, as 
mulheres têm menos voz nessas decisões e são as 
primeiras a perder a terra. Por outro lado, quando a 
compensação pelo uso da terra perdida é concedida, 
as mulheres são as que são menos capazes de 
afirmar as suas reinvidicações  sobre a terra e as que 
menos beneficiam dessas compensações8. Estas 
fontes de vulnerabilidade da mulher tornaram-se 
acentuadas no contexto dos IGEBT.

Num estudo recente comissionado por Oxfam, PROPAC e PLAAS sobre os Direitos da Mulher à 
Terra na região Narok no Quénia, os informantes principais (escolhidos entre a liderança na base) 
indicaram que na suas comunidade as mulheres são especificamnte referidas como ‘crianças’ em 
contextos tradicionais. Como ‘menores’ elas não podem tomar decisões chave sobre a terra e as 
suas reclamações a terra consuetidinária, de família e privada são consideradas insignificantes.  

Conceitos dos DMT

1. Quais são os factores principais que concorrem para o não reconhecimento dos 
direitos da mulher sobre a terra?  

2. Quais seriam as possíveis soluções? 

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIA 2: 
Problemas dos DMT e árvore de soluções  
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DESIGUALDADE DE GÉNERO E 
DIREITOS SOBRE A TERRA 
A mulher foi e continua a ser responsável pela 
maior parte da produção agrícola. Para a produção 
agrícola, a terra é o recurso fundamental e 
naturalmente indispensável. No entanto, a grande 
maioria das mulheres pobres da África subsaariana 
cuja maioria das quais depende da terra para a sua 
subsistência, não tem terras ou tem direitos limitados 
e inseguros sobre a terra9. Vários constrangimentos 
e obstáculos militam contra os direitos seguros da 
mulher sobre a terra na região.

AS MULEHERES SÃO AS 
PRINCIPAIS USUÁRIAS DA 
TERRA MAS NÃO TÊM DIREITOS 
SEGUROS SOBRE A MESMA
As mulheres compreendem até 50% da força 
de trabalho agrícola na África Subsaariana, com 
uma estimativa de 31% de famílias chefiadas por 
mulheres. A estreita relação entre as mulheres 
e agricultura significa que os direitos inseguros 
das mulheres sobre a terra representam uma 
ameaça especial ao bem-estar das mulheres 
rural e de seus filhos. Neste contexto, melhorar a 
capacidade delas na garantia do acesso seguro à 
terra, é um meio eficaz para aumentar a igualdade 
de género e avançar outros objectivos-chave de 
desenvolvimento socioeconómico10. Várias fontes 
mostram que as mulheres têm acesso à terra através 
de vários caminhos geralmente secundários e, 
portanto, facilmente revogáveis. Como resultado, os 
DMT são frequentemente inseguros.

CONFLITO 
Os direitos de acesso secundário à terra resultam 
numa posse de terra insegura para as mulheres. 

Solução: As mulheres devem ter acesso 
seguro a terra agrícola e aos recursos naturais 
ligados a esta, tais como água e florestas.

Solução: A igualdade de género é 
necessária para a reorganização social de 
modo a garantir o acesso das mulheres à 
terra.

O PATRIARCADO É A CAUSA 
FUNDAMENTAL 
O patriarcado continua a dominar e informar a 
organização social em muitos contextos africanos. 
O patriarcado discrimina contra as mulheres em 
relação à propriedade e controlo da terra. As 
mulheres são geralmente tratadas como menores, 
são muitas vezes relegadas a ter acesso a terra 
através dos seus parentes do sexo masculino, 
apesar de serem elas as principais e maiores 
usuárias da terra agrícola.

A posição designada às mulheres nas suas 
sociedades (através do seu estatuto marital, e 
da idade e sexo das suas crianças, entre outras) 
contribui para a sua falta de acesso seguro à terra e 
pode levar também à violência contra as mulheres, 
à sobreposição de reinvidicações e a conflitos sobre 
terra. 

AS MULHERES NÃO TÊM 
CONTROLE SOBRE A TERRA QUE 
OCUPAM E USAM  
O controlo da terra é um poderoso instrumento 
de promoção económica e social do indivíduo ou 
grupo. O acesso à terra associado ao controlo do 
seu uso permite que a mulher possa gerar renda 
e fortalecer o seu poder sobre a terra. No entanto, 
frequentemente, a mulher não tem poder de 
decisão, recursos financeiros e meios de produção 
para permitir que controle e faça o uso mais 
eficiente das suas terras. Além disso, ela não tem 
controle sobre os lucros gerados pelos produtos das 
terras e dos recursos gerados pelos produtos. 

Melhorar o acesso e o controle da terra pela mulher 
é vital para alcançar a segurança alimentar e o 
desenvolvimento económico. Segundo a FAO11, 
quando as mulheres têm controlo sobre a terra, a 
sua produção agrícola aumenta em 20% a 30%, o 
que, por sua vez, poderia aumentar a segurança 
alimentar e beneficiar as comunidades em geral. 
Apesar disso, persiste a desigualdade no acesso a 
oportunidades (tais como educação, financiamento, 
insumos agrícolas). Essa desigualdade limita a 
capacidade das mulheres controlarem e usarem a 
terra. Infelizmente, os projectos de desenvolvimento 
e as reformas agrárias implementadas para fazer 
face à pobreza são frequentemente tendenciosos 
em termos de género - e falham em abordar os 
desafios específicos das mulheres.

DIA 1: MULHERES, TERRA e os IGEBT
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DESIGUALDADE DE GÉNERO NA 
TOMADA DE DECISÕES
A mulher tem menor poder de decisão sobre a terra 
em comparação com o homem no seio da família. As 
decisões em questão incluem aquelas sobre escolha 
de culturas, compra e uso de insumos agrícolas, 
decisões de contratação e uso de recursos 
provenientes da actividade relacionada à terra. 

No entanto, a desigualdade de género na tomada 
de decisão também se estende à mulher que 
participa nas estruturas e processos decisórios 
da comunidade. Também tem implicações para 
a mulher que ocupa cargos de influência nas 
estruturas comunitárias e no governo. Pesquisas 
apontam para o facto de que incluir a mulher na 
tomada de decisões políticas leva a uma governação 
mais efectiva. Isto porque a presença da mulher nas 
instituições governamentais traz maior diversidade 
e perspectivas diferenciadas aos processos de 
governação12. No entanto, a mulher continua sub-
representada nesses cargos.

O ACESSO INADEQUADO À 
JUSTIÇA MINA O ACESSO DAS 
MULHERES AOS DIREITOS 
SOBRE A TERRA 
As mulheres continuam a enfrentar enormes 
desafios no acesso à justiça. Isto perpetua casos 

sobre a terra não resolvidos, incapacidade de 
registar seus direitos sobre a terra e violência contra 
elas em relação à transacções e decisões sobre a 
terra. Para garantir o acesso igualitário das mulheres 
e controlo sobre a terra e seus recursos é preciso 
que os países melhorem o acesso à justiça por e 
para as mulheres.

Como resultado desses e de outros factores, a 
mulher usa uma variedade de plataformas para 
buscar a justiça13. Este conceito de ‘compra de 
fóruns’ é indesejável, pois pode resultar em 
duplicação de esforços para resolver a mesma 
disputa. 

Solução: As mulheres precisa de apoio 
para beneficiar de fóruns formais para 
melhorar seus direitos sobre a terra. 

Solução: Indicar mulheres para assumir 
cargos dentro de estruturas tradicionais de 
resolução de disputas.

Solução: Para assegurar o acesso e 
controle sobre a terra e recursos baseados 
na terra requere que os países melhorem o 
acesso à justica para e pelas mulheres.

12. DFID, 2007 
13. Berge, 2014
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Em 2014, um estudo da Comissão Huairou envolveu 70 comunidades de sete países Africanos14. 
O mesmo revelou que a mulher evita fóruns formais de justiça por várias razões:
• Medo e desconfiança dos fóruns formais;
• Falta de compreensão destes fóruns (questões linguísticas e processuais);
• Os fóruns são física e financeiramente inacessíveis;
• A mulher experimenta desconforto cultural nos fóruns formais; 
• A tomada de decisão em fóruns formais é demorada. 

Por outro lado, estudos mostram que a mulher tende a encontrar meios costumeiros mais 
acessíveis para a resolução dos seus problemas embora esses meios sejam amplamente vistos 
como discriminatórios para a mulher. Mulheres pensam que os fóruns tradicionais são:
• Culturalmente familiares à mulher; 
• Socialmente legítimos
• Geográfico e financeiramente acessíveis
• Concentram-se mais no consenso restaurativo e na reconciliação

Caso de Estudo 1: Estudo da Comissão Huairou – Acesso da 
Mulher à justiça 

ACTORES NOS DMT 

Este exercício em grupo destina-se a proporcionar aos participantes uma  
oportunidade de explorar os vários actores nos DMT e compreender a respectiva 
contribuição de cada um destes actores para o fortalecimento nos DMT.
Os participantes são divididos em 6 grupos da seguinte forma:
• 2 grupos para trabalhar sobre organizações da sociedade civil
• 2 Grupos para trabalhar sobre organizações doadoras e governamentais nacionais
• 2 grupos para trabalhar sobre organizações regionais, internacionais e da ONU

Perguntas para cada Grupo: 
1. Identificar 3 organizações que pertencem à categoria designada
2. Quais são as áreas temáticas de preocupação para cada organização?
3. Qual é o foco das suas intervenções (capacitação de mulher rural; pesquisa; assistência 

jurídica... etc.)
4. Qual é o ponto de entrada para grupos de mulheres que desejam se engajar (escritório / 

que pessoa a contactar)

Apresentação: 
Cada grupo apresentará as suas respostas no papel gigante no formato fornecido pelo 
facilitador - (ver a Tabela 2). O formato a ser projectado na tela do projector. Cada Grupo 
apresentará via metodologia denominada galeria de caminhada. Para mais informações sobre 
essa metodologia, visite serc.carleton.edu/introgeo/gallerywalk/what.html.

EXERCÍCIO EM GRUPO 1 
Mapear os Actores-chave nos DMT

14. Camarões, Gana, Quénia, Tanzania, Uganda, Zâmbia, and Zimbábue

DIA 1: MULHERES, TERRA e os IGEBT
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Organização Área Temática Foco de intervenção Ponto de Entrada para Grupos de  
Mu-lheres 

Oxfam • IGEBT
• Acesso à justiça 

• Formação em Advocacia 
• Pesquisa 
• Organizar grupos de  

mulheres 

• Turmas de alfabetização por contrato 
• Avaliação Anual dos cartões de aval-

iação dos DMT 

Tabela 2: Exemplo do formato das apresentações: 

RACIONALIDADE DOS IGEBT
As Economias Africanas continuam dependentes do 
sector agrícola, assim como depende a população 
pobre. Os Chefes de Estado Africanos reconhecem 
o fraco desempenho dos seus sectores agrícolas 
e a importância de investir na agricultura e no 
desenvolvimento rural. Em 2003, eles assinaram 
o Programa Abrangente para o Desenvolvimento 
da Agricultura em África (CAADP), geralmente 
conhecido como a declaração de Maputo. Como 
o primeiro quadro de políticas para transformação 
agrícola, criação de riqueza, segurança alimentar e 
de nutrição, crescimento económico e prosperidade, 
o objectivo principal do CAADP é assegurar que 
cada país Africano  aloque pelo menos 10 por cento 
do seu orçamento total à agricultura.  Os governos 
Africanos também estabeleceram a meta  de taxa 
de crescimento agrícola anual de 6%. No entanto, o 
progresso em relação a essas metas tem sido
muito lento. Como resultado, os países continuam a 
depender da assistência ao desenvolvimento, bem
como dos investimentos directos estrangeiros (IDE), 
para impulsionar o investimento nos seus sectores 
agrícolas.

Ao mesmo tempo, nos últimos 50 anos, a demanda 
por alimentos aumentou significativamente em 
resposta ao facto de existirem mais pessoas na 
Terra, com padrões de vida geralmente melhores, 
consumindo mais alimentos, bem como outros 
produtos e serviços derivados da agricultura.  

A demanda pelos produtos alimentares teve um 
aumento simultâneo com a demanda pela terra. A 
maior parte da demanda regista-se nos países em 
desenvolvimento, devido ao facto de que os países 
desenvolvidos estarem gradualmente a produzir 
abaixo das suas necessidades alimentares ao longo 
dos anos. A FAO projectou que seria necessário 
mais 1,6 bilhão de hectares de terra arável, 
principalmente em África e América Latina para 
alimentar mais 2,3 bilhões de pessoas até 2050.

Como resultado dessas duas grandes tendências, 
regista-se desde 2008 um aumento dramático 
nos IGEBT, que coincide com a crise (a crise 
dos chamados 3 Fs em inglês= ‘food, fuel and 
financial’). de alimentos, combustíveis e financeira. 
Os investimentos na agricultura envolvem 
predominantemente extensas área de terra, 
fertilizantes e agro-químicos num regime de 
monocultura. (quando somente uma cultura é 
cultivada ano após ano).

O foco vai para as culturas como a cana-de-açúcar, 
óleo de rícino, palmeira de óleo, jatrofa, arroz, milho, 
mandioca, trigo e soja. A produção é geralmente 
destinada a biocombustíveis e exportações de 
alimentos - às custas de alimentos básicos que 
poderiam beneficiar as comunidades locais. Vale 
ressaltar que a maior parte dos investimentos em 
biocombustíveis entraram em colapso globalmente.15 

Pesquisa tem realçado os impactos negativos dos 
IGEBT nas mulheres e nos camponeses. 

A Natureza, Extenção e Impactos dos IGEBT

15. Sulle, 2015
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IMPACTOS DOS IGEBT
Esta secção procura utilizar casos de estudo, sempre 
que possível. Casos apropriados serão identificados 
pelo facilitador caso a caso. No entanto, os 
facilitadores podem usar os casos de estudo 
incluídos na FEC e detalhados abaixo. Um estudo de 
avaliação conduzido pela Land Policy Initiative (LPI) 
- agora o  Africa Land Policy Center (ALPC) - 
confirmou relatórios das OSC segundo os quais os 
IGEBT têm implicações negativas para camponeses/
pequenos agricultores e mulheres (ver a Figura 1).

Os IGEBT têm a propensão de exacerbar as 
disparidades de género existentes no acesso e na 
posse da terra, uma vez que a maioria dos direitos 
das mulheres não estão documentados. Como 
resultado dos limitados direitos das mulheres, 

Defender a terra e definir a localização do projecto:

Photo: Vincent/Oxfam

Fonte: IISD & Oxfam, 2017

Caso de Estudo 2: Lições de Ndoda, Zâmbia 
A localização ou o local do projecto tem impacto significativo no dia-a-dia dos membros da 
comunidade. Considerem as seguintes perguntas antes de lerem o caso de estudo. Depois de o 
lerem considerem novamente as perguntas.
1. De que outras maneiras as pessoas podem ser potencialmente afectadas pelo investimento 

que chega numa determinada área?
2. Qual deve ser a natureza da compensação para deixar a comunidade numa situação igual ou 

melhor?
3. O que é insubstituível?

Um investidor na indústria extractiva abordou 
directamente os membros da comunidade 
sobre a aquisição de terras dentro e ao redor 
das suas aldeias em Ndola, na Província 
de Copperbelt, na Zâmbia. A comunidade 
chamou atenção ao investidor de que a 
terra que pretendia adquirir era uma terra 
ancestral e tinha sepulturas. O investidor 
não sabia que a comunidade enterrava 

seus ente-queridos naquela terra mas 
concordou em modificar os limites para evitar 
a profanação dos túmulos.

Infelizmente a comunidade não tinha 
realizado como a localização do 
empreendimento afectaria seu cotidiano, 
uma vez que o investimento estivesse em 
andamento. Agora registam-se explosões 
que sacodem as casas das pessoas e o 
empreendimento mudou significativamente o 
lençol freático, afectando a qualidade da água 
potável nos poços construídos pelo investidor 
em troca da privatização do rio. Uma mulher 
disse durante uma reunião da comunidade: 
“Sabemos que a água está envenenada, 
mas não há tempo para tratá-la. Temos 
muitos afazeres já que agora tudo fica muito 
longe. Talvez depois de morrermos é que as 
pessoas vão despertar e perceber que houve 
um problema aqui”

elas muitas vezes não têm voz na venda ou no 
arrendamento da terra que ocupam quando a terra é 
privatizada,  como no caso da maioria dos IGEBT.
Semelhantemente, as mulheres são excluídas das 
discussões relacionadas à  compensação pelas terras 
perdidas, oportunidades de meios de subsistência 
perdidas ou de discussões acerca  dos benefícios 
previstos para a comunidade. A privatização também 
tende a concentrar a terra nas mãos daqueles 
que podem afirmar com sucesso serem donos 
da propriedade, tais como líderes comunitários e 
homens chefes de família. Consequentemente, as 
mulheres e as comunidades perdem. 

Além disso, as terras comunitárias das quais a mulher 
depende para a produção de alimentos, colectar 
lenha, água, pastagem e plantas medicinais, são 
frequentemente aquelas destinadas aos IGEBT.

DIA 1: MULHERES, TERRA e os IGEBT
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A “corrida” à terra em África é uma fonte de 
preocupação: 685 casos de investimentos em grande 
escala em terra iniciados desde no ano 2000, abrangendo 
um área de cerca de 40 milhões de hectares de terra.  

IGEBT competem com outros 
usos da terra: IGEBT estão 
concentrados em regiões 
caracterizadas por alta fertilidade 
de solo, acesso à água, 
infraestrutura, etc.  

Muitos dos IGEBT são o 
resultado de transferência de 
posse de mulheres e pequenos 
agricultores: dos 685 LBLSI, 
474 - abrangendo 27 milhões de 
hectares, - foram concluídos e 
assinados. Contudo, um grande 
número de casos, cerca de 22%, 
não levaram ainda a assinatura 
efectiva.

A transferência de vastas quantidades de terra 
levam a resultados menos favoráveis para as 
comunidades: É necesário explorar diferentes 
modelos de investimento que tenham melhores 
implicações no que diz respeito a inclusividade, 
desenvolvimento local, assim como benefícios 
para as  populações locais e os países anfitriões. 

O continente Africano, o maior destino de IGEBT: A África representa 45% dos 
casos LBLSI globalmente, cobrindo 47% do alvo de área de terra. 

Muitos IGEBT não se realizaram: Dos 685 casos 
IGEBT, 62 casos falharam. ou durante a fase de 

negociações ou após o contrato já ter sido assinado. 

Poucos projetos começam na 
realidade a operar produtivamente: 

somente 8.6% da área debaixo de 
contrato em África está a ser cultivada. 

Esta área cultivada constitui somente 
1.7% de todos os IGEBT registados 

em África. Estes dados indicam que 
embora o interesse em terra em África 
seja considerável, pouco é alcançado 

na realidade. 

Governanção democrática fraca é um 
factor significativo: Apesar de avanços 
em democratização em África, existem 

grandes défices em transparência, 
responsabilização, e empoderamento 

popular e contribuem para captura 
de recursos por elites. Governação 

democrátia fraca exacerba a falha de 
proteger os direitos e os interesses 

daqueles cujos modos de vida podem já 
ser precários devido a outros factores.   

Figura 1: Complexidades e conflitos que resultam de diferentes tipos de posse de terra
Fonte: LPI, 2013
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Dia 2
 

Tempo Esti-
mado

Conteúdo/ 
Pontos-Chave

Técnicas de transmissão de conteúdos/ 
Actividade do Facilitador 

Actividades dos  
participantes

Materiais/Recursos

08:30–08:45 Recapitulação do 
1º Dia

Os facilitadores convidam os participantes a 
participarem na recapitulação do Dia 1, usan-
do um método interactivo

Os participantes con-
tribuem com as suas 
perspectivas

Cartões de ideias e 
canetas

8:45–9:30 Introdução a FEC O facilitador apresenta uma visão geral sobre 
a FEC - objectivo, público-alvo e organização.

Os participantes 
recebem informações 
e envolvem-se com o 
facilitador no objectivo e 
na descrição da FEC

Power Point
Papel gigante e 
canetas para reg-
istar as principais 
contribuições / 
questões

9:30–10:30 As suposições da 
FEC 

O facilitador introduz a abordagem da FEC na 
separação dos IGEBT em fases.

Introduz uma sessão plenária interactiva  para 
saber em que fases é que as comunidades 
geralmente ficam conscientes de um IGEBT, 
assim como a natureza e o grau  de engaja-
mento da comunidade     

Os participantes 
recebem informações 
e engajam-se com o 
conteúdo

Power Point
Papel gigante e 
canetas para reg-
istar as principais 
contribuições / 
questões

10:30–11:00 INTERVALO

11:00–1:00 FEC Conceitos e 
princípios da FdF

O Facilitador faz apresentação sobre os 
princípios que informam a FEC.
O facilitador usa os vários exercícios das 
tabelas e em plenária para tornar interactiva  
essa sessão de conteúdo intensivo. 

Os participantes re-
cebem e contribuem 
com informações para 
compreender e contex-
tualizar o significado dos  
princípos.

PowerPoint. Fichas 
de leitura. Papel 
gigante, cartões de 
ideias e canetas na 
mesa

1:00–2:00 ALMOÇO

2:00–3:45 Compreendendo o 
conceito de engaja-
mento 

O facilitador faz uma apresentação sobre o 
princípio de engajamento. 
O facilitador usa os vários exercícios das 
tabelas e em plenária para tornar interactiva 
esta sessão de conteúdo intensivo. 

Os participantes re-
cebem e contribuem 
com informações para 
compreender e contextu-
alizar os princ’ipios.

PowerPoint.
Fichas de leitura, 
cartões de
Ideias e canetas 

3:45–4:00 INTERVALO

4:00–5:00 Limitações da FEC O Facilitador apresenta o princípio do envolvi-
mento. O facilitador usa os vários exercícios 
das tabelas e de plenária para tornar inter-
activa essa sessão de conteúdo intensivo 
interactivo.

Os formandos re-
cebem e contribuem 
com informações para 
entendercomo podem 
usar a FEC e como usar 
outras ferramentas para 
acompanhar a FEC.

PowerPoint. 
Fichas de leitura. 
Papel gigante, 
cartões de ideias e 
canetas na mesas

5:00–5:15 Avaliação do dia O Facilitador distribui os cartões Post-It / 
Cartões de Ideias
Pergunta do dia 

Os participantes ofere-
cem ao facilitador e 
organizadores os seus 
comentários sobre os 
procedimentos do dia

Post-It/ Cartões de 
ideias

5:15 FIM DO DIA 2
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Capacitando Vozes, Exigindo Direitos: Um Guia 
para o engajamento das comunidades sensível 
ao género em investimentos em grande escala 
baseados na terra para agricultura (Ferramenta 
para Engajamento das Comunidades - FEC) é uma 
ferramenta comunitária sensível ao género  para 
ser usado em engajamentos em projectos de 
investimento em grande-escala baseados na terra 
para agricultura. É inspirada pelo compromisso das 
OCS salvaguardar os interesses das comunidades 
onde estes tiverem sido prejudicados pelos IGEBT.

A FEC distingue-se de outras ferramentas existentes 
relacionadas aos investimentos agrícolas de várias 
maneiras. A FEC é elaborada numa perspectiva 
comunitária e oferece orientações passo a 
passo sobre o engajamento com os IGEBT. Estas 
orientações são oferecidas ao longo da duração aos 
IGEBT.  

A FEC presta particular atenção nas mulheres suas 
preocupações, sua voz, suas vulnerabilidades, suas 
estratégias e no apoio que as mulheres precisam  
para garantir seus interesses e afirmar suas opiniões 
em relação ao IGEBT.

A FEC tem primariamente a intenção de guiar 
mulheres e comunidades (e as OSC que as 
apoiam) para assegurar que as mulheres e as 
suas comunidades têm suficiente capacidade para 
influenciar significantemente os IGEBT que as 
afectam.

A FEC visa facilitar a implementação de directrizes 
existentes ao nível comunitário. Estas directrizes são 
principalmente as da União Africana (UA PO) sobre os 
IGEBT e as VGGT da FAO.  A FEC oferece directrizes 
práticas para acções, estruturas e processos 
relacionados com os IGEBT. incluindo para: 

• Envolvimento significativo da comunidade com 
outras partes interessadas (investidor e governo) 
durante cada fase do processo dos IGEBT

• Identificar papéis e responsabilidades das 
mulheres e da comunidade junto com outros 
actores

• Consciencializar sobre possíveis desafios e 
armadilhas para as mulheres e comunidades

• Identificar abordagens práticas para garantir a 
prestação de contas pelo investidor

• Fornecer algumas ideias sobre o tipo de 
apoio que as comunidades podem exigir das 
organizações da sociedade civil e dos governos 
(ressaltando o apoio especial demandado peals 
mulheres).

Finalmente, a FEC reconhece e apoia o direito das 
comunidades de avaliar os IGEBT na perspectiva de 
dar ou negar o seu consentimento.

A FEC é uma ferramenta de abordagem de melhores 
práticas para um engajamento significativo da 
comunidade nos IGEBT. Como tal, baseia-se e faz 
referência a outras directrizes e trabalhos técnicos 
que fornecem uma base para a melhoria da 
governação e projectos de desenvolvimento agrícola 
equitativos de género, incluindo os IGEBT.

Objectivos da FEC

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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A IGEBT envolve uma ampla gama de actores 
que podem facilitar ou dificultar o envolvimento 
significativo das comunidades. Esses actores, 
incluindo investidores, governo local, governo 
central, parlamentares, doadores, organizações 
comunitárias e da sociedade civil, podem 
desenvolver uma perspectiva melhor das questões 
que preocupam as mulheres e comunidades 
consultando a FEC.

No entanto, a FEC é desenvolvida especificamente 
para uso por mulheres e comunidades e facilitadores 
externos. Tenciona-se que a FEC seja usada com 
a total participação das mulheres e das suas 
comunidades, desde o início do IGEBT ate à fase da 
retirada do investidor. 

usadas pelo facilitadores à medida que vão 
ajudando as comunidades a envolverem-se no 
processo dos IGEBT. Estes facilitadores podem ser 
internos ou externos à comunidade.

A Ferramenta da Matriz oferece directrizes para 
facilitar as actividades das comunidades no 
envolvimento com os IGEBT. Ela apresenta as 5 
questões organizadoras (como indicado acima) em 
forma de uma matriz. A intenção é que, à medida 
em que as discussões prosseguem, as comunidades 
consigam acompanhar (por meio de imagens 
gráficas) suas prioridades e acções previstas no 
mesmo formato de matriz.

O uso da Matriz da Ferramenta do IGEBT também 
oferece aos facilitadores em apoio às comunidades 
um recurso para organizar e aplicar com precisão as 
ferramentas relevantes para o empoderamento das 
comunidades. A matriz descreve as considerações 
necessárias para alcançar resultados positivos 
tanto para as comunidades assim como para os 
investidores em cada fase do processo dos IGEBT, 
identificando os possíveis impedimentos que 
possam existir. Em consonância com a abordagem 
do empoderamento das comunidades, que é trazida 
na FEC, as comunidades podem rever e modificar 
os aspectos da Matriz dos IGEBT para responder 
melhor ao seu contexto. 

Actores e Público-alvo  
Através de consentimento livre, prévio e informado 
(CLPI) as comunidades podem decidir não participar 
num IGEBT devido a certas circunstâncias. Estas 
podem incluir exclusão intencional pelo investidor. 
As comunidades podem também observar riscos 
inaceitáveis associados com a sua participação 
nos IGEBT. Semelhantemente, os resultados 
das avaliações dos impactos ambientais podem 
desencorajar as comunidades de participarem 
nos IGEBT. As comunidades podem começar a 
usar a FEC em qualquer fase do processo de um 
IGEBT. É importante que as mulheres participem 
significantemente em todas as fases e em todas as 
decisões envolvendo os IGEBT, desde o início ao 
fim. Isto fará o projecto sensível ao género. 

A FEC é uma compilação de 3 ferramentas 
projectadas para se complementarem em relação ao 
seu conteúdo e público:

GUIA TÉCNICO SOBRE 
ENVOLVIMENTO SIGNIFICATIVO 
DAS COMUNIDADES NOS IGEBT 
O Guia Técnico é uma ferramenta de quadro. É um 
documento fundamental e crítico que oferece uma 
visão abrangente dos princípios subjacentes à FEC.

O Guia Técnico destina-se a ser utilizado por 
um público técnico, incluindo profissionais de 
desenvolvimento e activistas de género que 
desejam apoiar o engajamento da comunidade 
nos IGEBT. O Guia Técnico também oferece a base 
teórica e sustenta as ferramentas que compõe 
a caixa de ferramentas (kit) do Guia. Os usuários 
vão também descobrir que o Guia Técnico oferece 
importantes princípios e definições detalhadas 
relacionadas ao envolvimento da comunidade e que 
são a base dos componentes subsequentes da caixa 
de ferramentas.

MATRIZ PARA PARTICIPAÇÃO 
DAS MULHERES E DAS 
COMUNIDADES NOS IGEBT
A Matriz do Envolvimento da Mulher e Comunidade 
é uma ferramenta de organização, é um resumo 
da FEC em forma de conjunto de tabelas a serem 

Estrutura da FEC
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Juntos, o Guia Técnico e a Ferramenta da Matriz 
oferecem aos facilitadores guias práticos e formas de 
organização fortes que as mulheres e comunidades 
necessitam para fortalecer as suas posições para 
contribuir e tomar decisões sobre os IGEBT.   

GUIA COMUNITÁRIO PARA O 
ENVOLVIMENTO SIGNIFICATIVO 
COM OS IGEBT

Suposições da FEC
FASES DE UM IGEBT 
A FEC reconhece 5 fases numa iniciativa de um 
IGEBT.

1. Fase do Escopo de Investimento 
Refere-se ao tempo durante o qual o investidor 
realiza actividades de diligência. No passado, as 
comunidades foram completamente excluídas 
da participação nesta fase. Em muitos casos, o 
investidor realizava e concluía essa etapa sem que 
a comunidade, especialmente as mulheres e os  
jovens, soubessem da intenção do investidor.

2. Fase de Planificação do IGEBT
Refere-se ao período durante o qual existe agora um 
entendimento tácito entre o investidor e os governos 
sobre a execução do IGEBT, mas os detalhes, ou seja, 
a natureza exacta e o escopo do IGEBT ainda estão a 
ser desenvolvidos pelo investimento nesta fase.

3. Fase de negociação do contrato  
É o período em que os termos contratuais relativos 
ao IGEBT são discutidos pelo investidor e outras 
partes. Tradicionalmente, essa fase envolve o 
investidor e a autoridade governamental relevante 

1. Considerem um dos IGEBT que afectou as vossas comunidades ou as comunidades 
com as quais vocês trabalham. Quando é que a comunidade tomou conhecimento 
sobre o plano do IGEBT – em que fase das 5 fases?

2. Na vossa experiência, qual tem sido a natureza e a extensão com que as mulheres e 
comunidades se envolvem em cada fase do IGEBT?

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIA 3  
Fases dos IGEBT 

O Guia Comunitário difere do Guia Técnico e 
da Ferramenta da Matriz pelo seu formato. O 
Guia Comunitário é a ferramenta gráfica da 
FEC. O Guia Comunitário resume, num formato 
acessível às comunidades, possíveis requisitos e 
responsabilidade para que a mulher e comunidades 
se envolvam de maneira significativa em cada fase 
do processo dos IGEBT. Esta ferramenta destina-
se a facilitadores comunitários que irão apoiar as 
comunidades a agir, contrariamente ao Guia Técnico 
que se destina a outros actores que tomarão acções 
de apoio.

com pouca ou quase nenhuma referência às 
comunidades.

4. Fase de implementação do Projecto
É o período em que as actividades de projecto do 
investidor são postas em prática. Esta fase inclui 
monitoria e avaliação, que é cada vez mais vista 
como um exercício contínuo durante toda a duração 
de qualquer iniciativa. As evidências reflectem 
uma monitoria e avaliação muito fracas dos IGEBT. 
Quando a avaliação ocorre ou quando está prevista, 
a evidência mostra que ocorre no final da conclusão 
dos IGEBT, e nem faz referência nem envolve as 
comunidades.  

5. Fase da retirada do investidor
Refere-se a conclusão do IGEBT simbolizada pela 
retirada do investidor do local de implementação 
do IGEBT. Isto pode ser devido ao facto de o IGEBT 
ter cumprido o seu prazo conforme indicado no 
contrato ou devido a rescisão por vários motivos, 
incluindo o incumprimento pelo investidor dos 
termos do contrato de investimento. Evidências na 
literatura são limitadas, no entanto, as indicações 
são de que a retirada do investidor geralmente fica 
ao seu critério.

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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ADMINISTRAÇÃO DA TERRA
O desafio relacionado aos IGEBT é 
predominantemente relacionado com a boa 
governação na administração de terras. 

A melhoria da governação dos IGEBT requer 
melhor governação da terra, tomada de decisão 
descentralizada sobre a terra, estruturas 
competentes e responsáveis na administração da
terra e envolvimento das mulheres e comunidades 
locais na tomada de decisões. Isto está relacionado
à gestão, adjudicação e resolução de disputas 
relacionadas com os IGEBT.

Descentralização dos sistemas de administração 
da terra refere-se à realocação de funções do nível 

Conceitos e Princípios-Chave DA FEC 
central para níveis locais. Uma prática intimamente 
relacionada é a devolução. Devolução envolve 
a delegação estatuária de poderes (a de facto 
tomada de decisões e não meramente a presença 
administrativa de departamentos) do governo central 
para níveis sub-nacionais.

Descentralização e devolução :
• tornam possivel que as agências locais de 

administração da terra façam captura de 
informações sobre administração da terra de 
forma mais oportuna e eficiente

• tornam possível oferecer serviços aqueles que 
necessiatm deles de uma forma mais eficaz

• facilitam a participação de comunidades em 
processos de administração da terra.

 

OBSERVAÇÕES INICIAIS 
SOBRE O ENVOLVIMENTO DAS 
COMUNIDADES NOS IGEBT 
Para cada uma dessas fases, a FEC oferece detalhes 
sobre como as comunidades podem ser capacitadas 
para seu engajamento com os IGEBT de maneira 
mais significativa. Os aspectos cobertos incluem o 
seguinte:

• Informações que as comunidades devem 
receber para compreender/plenamente as 
implicações do projecto IGEBT em progresso e 
as decisões a serem tomadas;

• Contribuições das comunidades para que as 
mesmas participem de forma significativa;

• Consentimento das comunidades para garantir 
que as suas terras e outros interesses sejam 
salvaguardados;

• Conteúdo do contrato entre comunidades e 
investidores sobre as obrigações do investidor 
para com a comunidade e os benefícios 
previstos para a comunidade;

• As estruturas que incluem considerações de 
equidade de género e que permitem que 
as comunidades se envolvam de maneira 
significativa nos processos e decisões a serem 
tomadas durante essa fase do IGEBT;

• Qualquer outro tipo de apoio que as 
comunidades possam receber para se envolver 
com outras partes numa base equitativa.

Além disso, para cada uma das fases do processo 
do IGEBT, a FEC coloca questões importantes 
e destaca acções para permitir o envolvimento 
significativo das mulheres e comunidades:

• Qual a natureza do envolvimento significativo da 
comunidade?

• Como é que as mulheres são capacitadas para 
participar de forma significativa?

• De que forma podem as comunidades 
contribuir?

• O que é necessário para apoiar a contribuição 
da comunidade?

• O que deve ser prevenido para promover a 
participação da comunidade & da mulher?

• Qual é o resultado ideal para a comunidade 
nesta situação?

Finalmente, a FEC propõe 5 possíveis pontos de 
entrada ou prioridade para o envolvimento da 
comunidade no IGEBT. Esses pontos referem-se ao 
processo do IGEBT onde as comunidades devem 
concentrar os seus esforços, face às enormes 
demandas de engajamento detalhado pelas 
comunidades em todos os aspectos possíveis do 
IGEBT:

1. Influenciar a localização / local do IGEBT;
2. A comunidade dando o seu consentimento que 

o processo do IGEBT pode proceder
3. Concordar com os benefícios para a 

comunidade
4. Acções em relação às avaliações de impacto 

ambiental e direitos a recursos naturais
5. Acções se a comunidade tiver que ser 

reassentada.

Mais uma vez, as comunidades podem optar por 
priorizar pontos diferentes daqueles aqui propostos 
com base no seu contexto ou preocupações 
particulares. 



27

Descentralizando a governação da terra e facilitando 
a devolução do tomar de decisões e de autoridade 
para as comunidades desta forma, promovem a 
administração da terra e IGEBT que respondem 
melhor às prioridades das comunidades.

A devolução para instituições de governação local 
da terra também contribui para expôr e resolver 
ineficiência e corrupção na governação da terra.

Outro aspecto importante na administração da terra 
é a maneira pela qual a informação sobre a terra é 
gerida e usada. Um sistema de informações sobre a 
terra deve apoiar os processos administrativos e ser 
capaz de capturar, armazenar e aceder informações 
e dados importantes para fins legais, financeiros e 
administrativos a todos os níveis.

Em muitos países Africanos, os sistemas de 
distribuição de direitos à terra são operados 
manualmente ou baseados em papel e incapazes 
de rastrear adequadamente as transacções de 
direitos sobre a terra. Os sistemas são amplamente 
centralizados, inacessíveis e caros, incapazes de 
captar todos os direitos legítimos dos usuários 
da terra, especialmente aqueles que derivam dos 
direitos dos sistemas consuetudinários. Isto significa 

que muitos detentores legítimos de direitos à terra 
permanecem fora do sistema de informações.. Para 
que todos os benefícios dos sistemas de informação 
sobre a terra (tais como o gozo dos direitos sobre 
a terra atribuídos) sejam realizados, especialmente 
no contexto do interesse dos investidores em terras 
agrícolas, os sistemas de informações sobre terras 
devem ser abrangentes, actualizados e prontamente 
acessíveis às mulheres e comunidades.

Para que os governos garantam a protecção dos 
direitos dos cidadãos no contexto dos IGEBT, os 
governos têm de modernizar e gerir melhor as 
informações sobre a terra, fazendo-as  também 
acessíveis às comunidades. Infelizmente a realidade 
é que os sistemas de administração de terras falham 
em oferecer uma fonte confiável de informações, 
especialmente estatísticas de propriedade e 
informações cadastrais. Consequentemente, os 
abusos dos direitos sobre a terra, especialmente 
os direitos das mulheres, têm caracterizado os 
IGEBT. OS IGEBT também têm sido caracterizados  
como uma muita corrupção e violação dos direitos 
humanos (incluindo o direito à alimentação, o direito 
à autodeterminação, o direito ao desenvolvimento e 
os direitos dos povos indígenas).

QUADRO 1 
PRINCÍPIOS ORIENTADORES FUNDAMENTAIS DA UNIÃO 
AFRICANA  PARA OS IGEBT 
Princípio Fundamental 1: O IGEBT respeita os direitos humanos das comunidades, contribui para a 
governação responsável da terra e seus recursos, incluindo o respeito aos direitos consuetudinários da 
terra e são conduzidos em conformidade com o estado de direito.

Princípio Fundamental 2: As decisões sobre o IGEBT são guiadas por uma estratégia nacional para o 
desenvolvimento agrícola sustentável que reconhece a importância estratégica das terras agrícolas 
africanas e o papel dos pequenos agricultores na obtenção da segurança alimentar, redução da pobreza e 
crescimento económico.

Princípio Fundamental 3: Decisões sobre o IGEBT e sua implementação são baseadas na boa governação, 
incluindo transparência, subsidiariedade, inclusão, participação previamente informada e aceitação social 
das comunidades afectadas.

Princípio Fundamental 4: O IGEBT respeita os direitos das mulheres sobre a terra, reconhece a sua 
voz, gera oportunidades significativas para as mulheres paralelamente aos homens e não exacerba a 
marginalização da mulher. 

Princípio Fundamental 5: Decisões sobre a conveniência e viabilidade do IGEBT são feitas com base na 
avaliação holística independente dos custos e benefícios económicos, financeiros, sociais e ambientais 
associados ao investimento proposto, durante a vida do investimento.

Princípio Fundamental 6: Os Estados Membros mantêm altos padrões de cooperação, colaboração e 
responsabilidade mútua para assegurar que o IGEBT  beneficie as economias africanas e seus povos.

Fonte: Land Policy Initiative, 2013

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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NÃO À ALIENAÇÃO DEFINITIVA 
DA TERRA 
A FEC baseia-se nos princípios adoptados pela UA 
(UA PO) sobre IGEBT, resumidos no Quadro 1.

De acordo com os Princípios Orientadores da UA 
sobre os IGEBT, a terra é um recurso fundamental 
para a subsistência e identidade. Defende 
firmemente que a terra não deve ser alienada ou 
expropriada das comunidades pelo governo em 
favor de investidores nos IGEBT. Evidência indica 

que a expropriação de terra é frequentemente 
acompanhada por impactos negativos nos direistos 
à terra e nos direitos humanos das comunidades. 
As comunidades e os seus facilitadores devem, 
portanto, estar vigilantes e identificar e documentar 
aspectos dos direitos à terra da comunidade 
no contexto de IGEBT. Se perda for inevitável, a 
comunidade tem que ser compensada na totalidade.

A FEC lista aspectos que devem ser documentados 
para proteger a comunidade (ver o Quadro 2).

Os direitos das mulheres sobre a terra e seus recursos são frequentemente indocumentados. 
Isto significa que, quando o potencial impacto de um IGEBT for considerado, as implicações 
para as mulheres podem não ser consideradas. Da mesma forma, no caso de o investidor 
pagar uma compensação para os afectados, os direitos não registados também podem 
não ser considerados. Portanto, uma importante intervenção das OSCs é a de ajudar as 
comunidades a documentar os direitos relacionados à terra antes do início do IGEBT. 

Na vossa opinião, quais aspectos devem ser documentados?

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIA 4
O que deve ser  documentado para Proteger os Direitos das  
Mulheres e Comunidades sobre a Terra 

QUADRO 2 
ASPECTOS A SEREM DOCUMENTADOS PARA PROTEGER A 
COMUNIDADE

 ☐ Todas as reivindicações da comunidade sobre a terra e o uso da terra (formais ou informais) na 
área destinada ao IGEBT;

 ☐ Indivíduos, famílias, aldeias e clãs na área do projecto e suas zonas de fronteira e a natureza das 
relações existentes entre esses grupos;

 ☐ Todos os recursos comunitários;
 ☐ História da ocupação da terra e uso pelas comunidades locais;
 ☐ Sistema costumeiro / existente de posse da terra, governação e herança; e como o transpasse de 

terra é costumeiramente regulado, tanto dentro das comunidades como ao nível de pessoas de 
fora

 ☐ Como as comunidades justificam suas reivindicações sobre a terra e uso da mesma (por ex. lei 
consuetudinária, ascendência, herança, compra, arrendamento ou programas de reassentamento 
financiados pelo Estado, por meio de deslocamento interno (IDPs), migração ou desenvolvimento 
agrícola)

 ☐ A capacidade de cada pessoa para aceder, usar ou beneficiar de recursos – ou de suas 
relações de posse social – independentemente do estado civil do indivíduo (atenção 
especial para identificar os direitos das mulheres, raparigas jovens e pastores ou migrantes) e 
independentemente de esses direitos estiverem formalmente registados ou não.

 ☐ Natureza da relação entre a comunidade e o Estado em termos de governação e administração

Fonte: Adpatados  da GLTN Social Tenure Model (UN-HABITAT, 2013)



Que aspectos devem ser levados em consideração por membros da comunidade na 
avaliação da aceitabilidade de uma proposta de IGEBT?

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIA 5  
Avaliar a aceitabilidade de um IGEBT 
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Em consonância com o princípio da ‘não alienação 
definitiva da terra’, a FEC vê como preferíveis 
os modelos de investimento que permitem às 
comunidades conservar as suas terras.

Os programas que permitem que as comunidades 
retenham as suas terras assumem diferentes 
formas, tais como associações de produtores, 
contratos agrícolas, empreendimetos conjuntos  
e outras formas de produção colaborativa. No 
entanto, as evidências mostram que tais acordos 
devem ser bem considerados, uma vez que os 
ganhos para as comunidades são difíceis de provar. 
Especificamente, os estudos mostraram que:

• A enorme diferença no poder de negociação 
entre os pequenos agricultores e os investidores 
do agronegócio tem implicações directas no 
projecto e na implementação de um IGEBT.

• Em parte, devido aos desequilíbrios de poder, 
nenhum dos modelos analisados pelos actores 
das OSC pode ser considerado perfeitamente 
justo, nem como uma solução holística para as 
aspirações dos pequenos agricultores

• O que parece funcionar melhor para os pequenos 
proprietários, embora ainda seja atraente para 
os investidores, é uma abordagem específica 
ao contexto para determinar o modelo de 
investimento, dependendo dos acordos de 
posse e política existentes, história, da cultura, 
considerações ambientais e  demográficas?

• Ao definir em que medida um investimento 
partilha valor com os pequenos produtores locais, 
os programas detalhados do esquema podem 
ser mais importantes do que o modelo abstracto. 
Portanto, os termos do contrato do investidor 
devem ser cuidadosamente considerados.

QUADRO 3 
LISTA DE VERIFICAÇÃO : PONTOS A CONSIDERAR NA 
AVALIAÇÃO DA ACEITABILIDADE DE PROPOSTAS DE UM IGEBT  
A lista 4 de verificação da FEC. 

A natureza de cada proposto IGEBT significa que:  
 ☐ Contribui para a segurança alimentar e nutricional e contribui para o desenvolvimento 

económico sustentável e inclusivo e para a erradicação da pobreza?
 ☐ Promove a igualdade de género e o empoderamento da mulher?
 ☐ Envolve e capacita os jovens?
 ☐ Respeita a posse de terra, pesca, florestas e acesso à água?
 ☐ Conserva e gere de forma sustentável os recursos naturais, aumenta a resiliência e reduz os 

riscos de desastres?
 ☐ Respeita o património cultural e o conhecimento tradicional e apoia a diversidade e a inovação?
 ☐ Promove sistemas agrícolas e alimentares seguros e saudáveis?
 ☐ Inclui disposições para avaliar e abordar os impactos?
 ☐ Incorpora estruturas de governação, processos e mecanismos de reclamação inclusivos e 

transparentes?

O Quadro 3 oferece uma lista de aspectos para os quais as comunidades podem documentar
aspectos, a fim de proteger os direitos à terra e a subsistência das comunidades

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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Na maioria dos casos, os modelos de ILGBT 
que integram comunidades tendem a excluir 
mulheres. A posse da terra é muitas vezes um 
critério fundamental para entrar nesses esquemas. 
Consequentemente, os contratos são geralmente 
feitos por homens chefes de família em detrimento 
das mulheres que são frequentemente as principais 
usuárias da terra. Um princípio fundamental da FEC 
é, portanto, perseguir todas as oportunidades para 
aplicar acção afirmativa a favor da participação das 
mulheres.

O CONCEITO E PRINCÍPIOS DE 
ENVOLVIMENTO 
Consultar e dar voz aos que provavelmente 
serão afectados pela decisão é um pilar do CLPI, 
governação boa e responsável e um dos princípios 
dos PO da UA e das VGRGT da FAO. 

Perceber o Envolvimento 
Dar voz às comunidades afectadas baseia-se na 
premissa de que as comunidades têm as melhores 
perspectivas sobre o que é bom para elas e como 
os seus meios de subsistência são afectados por 
certas iniciativas. Assim, chegar a um acordo sobre 
mudanças na governação de recursos da terra e a 
própria terra (como é geralmente o caso no contexto 
dos IGEBT) requer o envolvimento de todos os 
grupos de interesse da comunidade. Isto permite 
que esses grupos considerem todas as opções e 
implicações das mudanças propostas e articulem 
as suas necessidades e interesses de maneira 
oportuna e informada. Também garante que as 
decisões tomadas considerem as necessidades 
e interesses desses grupos. Onde as decisões e 
acções afectam directamente as comunidades, 
as comunidades devem especificamente dar seu 
consentimento a essas decisões e acções. Facilitar 
esse envolvimento das comunidades é o objectivo 
central da FEC.

Está também no interesses a longo prazo do 
investidor envolver as comunidades no início do 
processo e levar seriamente em consideração as 
suas opiniões. O resumo técnico da FAO sobre a 
Protecção dos Direitos sobre a Terra no Contexto 
do Investimento Agrícola, identifica a falta de 
engajamento adequado com as comunidades  
desde o início como um dos principais contribuintes  
para o fracasso de investimentos. Esta é outra 
lacuma que a FEC pode preencher.

QUEM deve ser consultado ou 
envolvido?  
Todos os membros da comunidade que têm direitos 
legítimos sobre a terra (mesmo que estes não 
estejam oficialmente documentados) e aqueles que 
poderiam ser afectados pelas decisões devem estar 
envolvidos na tomada de decisões relacionadas ao 
IGEBT. Devem ser consultados independentemente 
do sexo, idade ou qualquer outra consideração 
social (ou seja, de forma não discriminatória e 
sensível ao género).

Em QUE devem ser consultadas ou 
envolvidas as comunidades? 
Os membros da comunidade devem ser consultados 
sobre:
• Todos os aspectos do IGEBT que têm o 

potencial de afectá-los: 
Isto inclui saber se concordam ou não com 
o procedimento do IGEBT em primeiro lugar. 
Se a motivação pelo lucro do investidor e as 
questões de desenvolvimento ou culturais das 
comunidades não puderem ser conciliadas, 
então as comunidades têm o direito de negar 
seu consentimento. Os governos e investidores 
devem observar este direito.

• Opções alternativas para o desenvolvimento; 
Se o objectivo do desenvolvimento é a 
justificativa para o IGEBT proposto poderão 
haver outras opções alternativas para atingir 
esse objectivo. As comunidades também devem 
ser informadas/ ou consultadas sobre usos 
alternativos da terra para o desenvolvimento 
previsto - invés de continuar como se não 
existissem outras opções.

• Questões, prioridades e preferências:  
Nos casos em que as comunidades dão o seu 
consentimento e o IGEBT é implementado, 
o objectivo da consulta é garantir que as 
preocupações ou questões, prioridades e 
preferências das comunidades e mulheres sejam 
acomodadas nos projectos nos indicadores 
e resultados do projecto do IGEBT. Isto inclui, 
entre outros:

 ◦ opções para o modelo do investimento 
 ◦ impactos previstos do LSLBI e como estes 

devem ser abordados
 ◦ como deve ser feita a gestão do 

relacionamento entre o investidor e a 
comunidade
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 ◦ a natureza dos benefícios
 ◦ previstos para a comunidade
 ◦ como esses benefícios para a comunidade 

vão ser distribuídos
 ◦ como os impactos do IGEBT na 

comunidade serão medidos.

Como devem ser consultadas ou 
envolvidas as comunidades?
As comunidades devem ser consultadas com o 
entendimento de que, a qualquer momento, elas 
podem dar ou negar o consentimento em relação 
a qualquer decisão sobre o investimento. As 
comunidades devem, por conseguinte, receber o 
apoio de que necessitam para apresentar as suas 
respostas às propostas em questão. Da mesma 
forma, as consequências do fracasso em chegar a 
um acordo devem ser destacadas, juntamente com o 
mecanismo para lidar com tais situações.

As comunidades devem ser:
• dadas voz em todas as fases de implemenatção 

dos IGEBT
• dadas informações completas

CONSENTIMENTO LIVRE, PRÉVIO E INFORMADO 
Os princípios do CLPI que informam a FEC referem-se à consulta e participação activas, livres, 
prévias, significativas e informadas com todas as pessoas afectadas, incluindo mulheres e povos 
indígenas. As questões relacionadas com a definição de ‘povos indígenas’ estão além do escopo 
desta ferramenta. A FEC interpreta o CLPI por forma ser aplicável a comunidades que são 
identificadas como guardiões de suas terras e dos recursos naturais associados a essas terras, 
como é o caso da maioria das comunidades rurais da África.

• dadas informações usando métodos e média 
adequados

• dadas avenidas para darem as suas opiniões
• consultadas a tempo
• tratadas com respeito e sem coerção 
• dadas oportunidades e capacidades para se 

engajarem directament com o investidor.

Cada um destes pontos é discutido abaixo em mais 
detalhe.  

Dadas Voz em todas as fases da 
implementação do IGEBT

Os princípios do CLPI exigem que as
comunidades afectadas sejam dadas voz em todas 
as fases da planificação, implementação e monitoria 
de projectos de ILEBT. Isto inclui o direito das 
comunidades de determinarem o tipo de consulta, 
tomada de decisão e processos de documentação 
para garantir que sejam apropriados para elas. Dar 
consentimento inicial para o LSBI é fundamental, 
mas é apenas o primeiro passo. As comunidades 
devem continuar engajadas durante toda a duração 
do IGEBT. 

Uma fase particuarmente difícil para as comunidades é a fase de monitoração e avaliação (M e A) enquanto 
o IGEBT estiver a ser implementado. A lista de verificação 6 da FEC (ver o Quadro 4) oferece um guia sobre 
considerações que devem ser incluídas nos contratos dos IGEBT com as autoridades. A inclusão destas 
cláusulas permitirá às autoridades manter o investidor responsável e também assegurará que os contratos ou 
arranjos evitem cláusulas que não favorecem as comunidades e/ou os países de acolhimento.

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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QUADRO 4 
CONSIDERAÇÕES QUE PODEM SER INCLUÍDAS 
NO CONTRATO DE UM IGEBT RELATIVO À NÃO 
CONFORMIDADE PELO INVESTIDOR
List de verificação 6 da FEC
Factores a serem considerados:

 ☐ violação material das normas e planos de gestão social e ambiental que possam constituir 
motivo para rescisão ou rejeição do IGEBT.

 ☐ Sanções contra investidores em casos de não conformidade com normas e práticas locais, 
incluindo condições e padrões de trabalho, impactos negativos na água

 ☐ Fontes ou direitos sobre a água dos membros da comunidade, impactos negativos na 
qualidade do solo e poluição resultante de agro-químicos (por exemplo, poluição da água, 
descargas química e pulverização aérea)

 ☐ Obrigação do investidor resolver, a custo próprio, as reclamações levantadas pela 
comunidade

 ☐ Cláusulas de rescisão claras em caso do não cumprimento pelo investidor - por exemplo, 
que o investidor devolva à comunidade qualquer terreno que não tenha sido utilizada pelo 
IGEBT após um determinado período de tempo, incluindo:

 ☐ Cláusulas de rescisão para salvaguardar os direitos  de posse da terra dos membros da 
comunidade quando o investimento encerrar, incluindo:
• Como o IGEBT será encerrado?
• Quem terá o controle da terra após o término do IGEBT?
• Quem terá o controle da infra-estrutura criada nesse terreno?
• Se a reabilitação da terra for necessária para lidar com os impactos do IGEBT após o 

término do mesmo, quem será o responsável?

QUADRO 5 
POSSÍVEIS IMPACTOS E RESULTADOS DE UM IGEBT A SEREM 
MONITORADOS PELAS COMUNIDADES
Lista de verificação 7
Os seguintes impactos e resultados podem ser monitorados pelas comunidades: 

 ☐ Quaisquer pagamentos devidos a membros da comunidade
 ☐ Quaisquer investimentos acordados em infra-estrutura
 ☐ Criação de emprego prometida pelo investidor
 ☐ Oportunidades de emprego sensíveis ao género
 ☐ O IGEBT gera oportunidades de emprego sensíveis ao género
 ☐ O IGEBT não exacerba a carga de tarefas das mulheres, incluindo cuidados infantis e apoio 

familiar:
 ☐ Impactos sobre os direitos de posse dos membros da comunidade (desagregados por
 ☐ género) 
 ☐ Impactos nos direitos humanos dos membros da comunidade
 ☐ Impactos nos meios de subsistência
 ☐ Impactos no número de problemas ambientais e tipos de conflitos e disputas

É visão do Consórcio que as comunidades podem desempenhar um papel importante na monitoria do 
IGEBT. As comunidades podem identificar indicadores dos impactos do IGEBT que são capazes de rastrear 
e relatar. A FEC fornece algumas orientações a esse respeito (Quadro 5).
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Tratados com respeito  e sem coersão
A consulta deve tratar os membros da comunidade 
com respeito, livre de coerção, intimidação e 
quaisquer outras formas de interferência. Além disso, 
a consulta deve envolver a comunidade como um 
colectivo e deve incluir homens, mulheres e jovens, 
e não apenas indivíduos seleccionados. Deve levar 
em consideração os desequilíbrios de poder entre 
comunidades e outras partes para assegurar que 
as contribuições de todos os que participam sejam 
dadas de forma activa, livre, efectiva, significativa 
e informada. Todas as consultas devem levar em 
consideração as necessidades específicas da 
mulher, que são tradicionalmente marginalizadas de 
tais processos.

Possibilidade de se envolver 
directamente com o investidor

As evidências apontam para o facto de que a 
consulta é mais eficaz quando é realizada entre 
as comunidades e o investidor directamente, e 
não através de intermediários. Nos casos em que 
não há pontos de entrada acessíveis, a mulher, as 
comunidades e as organizações facilitadoras devem 
pressionar e chamar a atenção para a importância 
da participação inclusiva e significativa. Para afirmar 
seus pontos de vista, as comunidades e as mulheres 
devem ter agência, ou seja, a capacidade de co-
decidir e contribuir para o processo, agir, avaliar 
e responsabilizar outros actores envolvidos no 
processo. Isso requer apoio de outros actores.

EXERCÍCIO DE APLICAÇÃO 2 
Importância da consulta oportuna

Discutam  a seguinte pergunta e partilhem quaisquer experiências específicas que tiverem 
observado pessoalmente e que apoiam a declaração da FAO.

‘O resumo técnico da FAO sobre a Salvaguarda dos Direitos de Posse da Terra no Contexto 
do Investimento Agrícola, identifica o envolvimento inadequado e logo do início das  
comunidades como um dos principais contribuintes para o fracasso dos investimentos’.

Garantir que tenham informação 
completa

As comunidades devem receber todas as 
informações necessárias, num formato que possam 
aceder a fim de compreender plenamente as 
implicações das decisões propostas e como podem 
responder a essas propostas. Isto inclui formas pelas 
quais as mulheres e a comunidade podem buscar 
justiça, caso seja necessário. 

Prestar informações usando métodos e 
média adequados 

Alguns meios e órgãos de comunicação social são 
mais eficazes do que outros para atingir diferentes 
públicos, dependendo da disponibilidade de 
recursos, tempo e controle sobre seu acesso e 
uso. Por exemplo, as mulheres rurais têm acesso 
muito limitado ao jornal impresso e electrónico. 
Portanto, a fim de assegurar que essas mulheres 
sejam alcançadas e possam aceder as informações 
prestadas, devem ser priorizadas as ferramentas 
orais, visuais e de qualquer outra comunicação. 

Formas acessíveis para darem a sua 
opinião

O envolvimento das mulheres e comunidades deve 
ser feita de duas maneiras. Isto significa que, além 
de dar informações às mulheres e comunidades, 
também devem existir mecanismos claros 
estabelecidos e acordados para facilitar que as 
comunidades possam dar as suas opiniões.

Consulta em tempo oportuno
Um indicador-chave do envolvimento significativo 
é a altura do envolvimento em relação ao processo 
de tomada de decisão. As informações devem ser 
fornecidas antes das decisões com tempo suficiente 
para as comunidades digerirem e discutirem a 
questão entre si antes de comunicarem os seus 
pontos de vista/decisões.

É em reconhecimento à importância do 
envolvimento oportuno que a FEC mapeia o 
envolvimento da comunidade em fases específicas 
do processo de IGEBT, destacando informações 
necessárias, consentimento e apoio necessários 
em cada fase. No geral, quanto mais cedo a 
comunidade estiver envolvida, melhor.

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      
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QUADRO 6 
ACÇÕES PARA MITIGAR AS RELAÇÕES DESIGUAIS DE PODER 
ENTRE COMUNIDADES E AGÊNCIAS GOVERNAMENTAIS OU 
INVESTIDORES 
Para apoair as comunidades, as OSC podem realizar as segunintes acções para lidar com as 
relações desiguais de poder nos IGEBT:

 ☐ Trabalhar em solidariedade com outras comunidades com interesse no IGEBT para partilhar 
lições e aumentar seu poder de controle da terra

 ☐ Formação de entidade legal e garantia de aconselhamento jurídico para garantir que a 
comunidade trabalhe em condições legais iguais às do investidor

 ☐ Chamar a atenção dos investidores e do governo para políticas e directrizes com as quais se 
comprometeram

 ☐ Dar conselho / apoio independente às comunidades
 ☐ Treinar comunidades em vários temas, conforme necessário, bem como em tecnologias 

relevantes e acessíveis.
 ☐ Redefinir os principais recursos de informação para torná-los mais acessíveis às comunidades

EXERCÍCIO INTERACTIVO EM PLENÁRIA 6 
Mitigar a Desigualdade de Poder 

Que acções devem ser levadas a cabo para fazer face à desigualdade do poder entre 
comunidades e governo/investidor? 

EXERCÍCIO EM GRUPO 2: 
Garantir a Qualidade da Consulta

A list de verificação 1 da FEC (ver Quadro 7) destaca considerações que contribuem para a 
qualidade da consulta com mulheres e comunidades. Para cada consideração, identifiquem 
acções específicas que podem ser tomadas para melhorar a consulta com mulheres e 
comunidades na sua área. Façam este exercício na perspectiva do seguinte:
1. O que a vossa OSC pode fazer?
2. O que o governo e as agências governamentais podem fazer?
3. O que as mulheres e comunidades podem fazer por si?
4. O que podem fazer aqueles seleccionados para representar a comunidade?
5. O que o investidor pode fazer?

É evidente que existem inúmeros desafios 
que impedem o envolvimento significativo 
das comunidades nas decisões relativas a um 
IGEBT. Portanto, um papel importante das OSC 
que apoiam as mulheres e as comunidades é 

trabalhar para garantir a qualidade das consultas 
entre as comunidades e os investidores / agências 
governamentais. As principais acções necessárias 
são aquelas que visam mitigar o poder desigual das 
comunidades em relação ao do investidor (Quadro 6).
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O QUE A FEC PODE  FAZER
A FEC oferece às mulheres e comunidades 
orientações sobre como as comunidades podem se 
engajar com um IGEBT de maneira significativa.

O QUE A FEC NÃO PODE FAZER
• O Consórcio e seus parceiros reconhecem que 

o envolvimento das comunidades pode nem 
sempre ser possível e que nem sempre é do 
interesse das comunidades. Como resultado, 
este guia não insiste no facto de as mulheres e 
comunidades poderem sempre se engajar nos 
processos do IGEBT nas suas áreas. 

QUADRO 7 
AVALIAR A QUALIDADE DO PROCESSO DE CONSULTA 
lista de verificação 1 da FEC

 ☐ Integridade: A consulta tem uma intenção honesta.
 ☐ Visibilidade: Os mais directamente afectados pelos planos e decisões são informados 

sobre os processos comunitários em curso para garantir sua participação significativa nas 
decisoes sobre IGEBT. 

 ☐ Acessibilidade: É relativamente fácil para os membros da comunidade incluindo grupos 
vulneráveis ou marginalizados, como mulheres e jovens.

 ☐ Confidencialidade e transparência: O investidor pode concordar com as autoridades 
públicas que os aspectos da sua discussão são confidenciais, desde que as actividade do 
investidor satisfaçam um teste de interesse público. 

 ☐ Divulgação completa: Tanto o investidor quanto as comunidade devem manter as decisões 
em aberto e não devem esconder ou reter informações que possam ser relevantes para o 
diálogo.

 ☐ Interpretação justa:  Isso coloca uma responsabilidade restrita no investidor de analizar e 
interpretar informações (desagregadas em género sempre que possível) recebidas através 
de ter consultado objectivamente a comunidade.

 ☐ Publicação: Os processos e o resultado final da consulta são facilmente acessiveis a todas 
as partes interesasadas (transparência)

Modificado de Arnstein (1969) 

• Portanto, em cada caso é necessária uma 
avaliação da viabilidade e vantagem, ou 
adequação, do engajamento das comunidades. 

• A ferramenta não tem por objectivo oferecer às 
mulheres e comunidades respostas sobre por 
que o IGEBT deve ser executado;

• A ferramenta não se destina a identificar 
e quantificar os benefícios proveniente do 
envolvimento da comunidade com o IGEBT;

• Outra limitação diz respeito à questão da 
compensação para as comunidades pelo uso e 
aproveitamento da terra e outros recursos nem 
os benefícios que possam eventualmente ser 
perdidos em resultado da execução do IGEBT.

Limitações da FEC 

EXERCÍCIOS DE APLICAÇÃO 3: 
Limitações da FEC

1. Por que é importante para qualquer ferramenta destacar o que pode e o que não 
pode fazer?

2. Considerem a lista de itens que a FEC não faz. Onde suas comunidades podem 
ter acessso a assistência para cada um desses itens?

DIA 2: INTRODUÇÃO À FEC      





 ENGAJAMENTO EM FASES 
COM OS IGEBT 

3
DIA
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Tempo 
Estimado

Conteúdo/
Pontos -chave

Técnicas de Transmissão de conteúdo/
Actividade do Facilitador 

Actividade dos 
participantes

Meios

8:30–8:45 Recapitulação 
do 2º Dia 

O facilitador convida os participantes 
a participar num método interactivo de 
recapitulação da capacitação do Dia 2.

Os participantes 
contribuem com suas 
perspectivas

Cartões de ideias 
e canetas

8:45–10:30 Mapeamento 
da participação 
comunitária nas 5 
fases dos IGEBT

O facilitador começa por fazer a recapit-
ulação das 5 fases. 
O facilitador divide os participantes em 
5 grupos para o exercício em grupo.

Os participantes fazem 
o exercício

Fichas de leitura. 
Papel gigante e 
canetas para reg-
istar as respostas 
do grupo

10:30–11:00 INTERVALO

11:00–1:00 Mapeamento da 
participação co-
munitária nas 5 
fases dos IGEBT 
(continuação)

Os participantes continuam suas dis-
cussões e preparam-se para a apresen-
tação das suas respostas escrevendo 
as mesmas na folha gigante usando o 
formato dado.

Os participantes ter-
minam o exercício e 
depois 
apresentam as suas 
observações 

Fichas de leitura. 
Papel gigante e 
canetas para reg-
istar as respostas 
do trabalho em 
grupo

1:00–2:00 ALMOÇO

2:00–3:45 Mapeamento da 
participação co-
munitária através 
das 5 fases dos 
IGEBT-apre-
sentação do 
trabalho

O facilitador convida representantes de 
grupos para apresentar as respostas.

Os participantes partil-
ham e consolidam suas 
observações

Papel gigante e 
canetas

3:45–4:00 INTERVALO

4:00–5:00 Resumo das 
propostas da 
FEC para gerar 
participação 
significativa da 
comunidade nos 
IGEBT

O facilitador apresenta as abordagens 
recomendadas pela FEC e convida os 
participantes a discutir com base nas 
respostas do seu trabalho em grupo. O 
facilitador convida os formandos para 
individualmente se envolverem e modi-
ficarem a tabela de acções para atender 
às necessidades.

Os formandos consol-
idam e personalizam 
sua compreensão das 
acções para gerar o 
envolvimento da comu-
nidade 

PowerPoint. Ficha 
de leitura. Papel 
gigante para regis-
tar observações 
significativas 

5:00–5:15 Avaliação do Dia O Facilitador distribui os cartões Post-It / 
Cartões de Ideias

Os participantes fazem 
comentários sobre o 
facilitador e organiza-
dores.

Post-It/ cartões de 
ideias

5:15 Fim do 3º Dia

 

DIA 3
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 DIA 3: ENGAJAMENTO EM FASES COM OS IGEBT 

Mapeamento do Engajamento Comunitário em 
todas as 5 fases DOS IGEBT

RECAPITULAÇÃO DAS 5 FASES DOS IGEBT
O tempo durante o qual o investidor realiza actividades de 
diligência.

O período durante o qual é alcançado um entendimento 
tácito entre o investidor e os governos de que um IGEBT 
será executado, mas os detalhes, ou seja, a natureza exacta 
e o âmbito do mesmo ainda estão a ser desenvolvidos pelo 
investimento.

O período em que os termos contratuais relacionados ao 
IGEBT estão a ser  discutidos pelo investidor e outras partes.

O período em que as actividades do projecto do investidor 
são efectivamente realizadas. Esta fase inclui monitoria e 
avaliação, que é cada vez mais vista como um exercício 
contínuo durante toda a duração de qualquer iniciativa ou 
projecto

A conclusão do IGEBT simbolizada pela retirada do 
investidor do local de implementação do IGEBT. Isto pode 
ser devido à expiração do contrato do IGEBT ou devido à 
rescisão por vários motivos, incluindo a não conformidade 
do investidor com os termos do contrato de investimento.

Fase de deligência do Investmento: 

Fase de Planificação do IGEBT: 

Fase de negociação do Contrato: 

Fase de Implementação do Projecto: 

Fase de Retirada do Investidor:

EXERCÍCIO EM GRUPO 3 
Engajamento da comunidade através dos IGEBT

O processo IGEBT pode ser longo e demorado. A FEC reconhece cinco fases no ciclo 
de vida de um IGEBT. Cada uma destas fases é caracterizda por actividades distintas, 
interacções e implicações para as mulheres e as comunidades. 
Como um grupo, seleccionem uma das  fases do IGEBT. Para a fase seleccionada, façam as 
segunites análises:
1. Nesta fase, o que iria constituir participação significativa pelas mulheres e pela  

comunidade?
2. Quais são os maiores obstáculos para uma participação significativa para influenciar 

decisões e processos associados com o IGEBT?
3. Como é que as mulheres podem ser empoderadas para participar mais 

significantemente nas decisões e nos processos associadas com o IGEBT? (Que 
acções devem ser tomadas? Por quem?)

4. Qual o esforço ou a contribuição requeridos das comunidades para a sua participação 
significativa através do IGEBT?

5. Que apoio é requerido pelas comunidades para faciltar a sua participação em decisões 
e processos associados com o IGEBT?
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ENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE EM TODAS AS  
5 FASES
Um ponto a salientar é que a FEC considera as 
mulheres e as comunidades como actores activos  
com uma contribuição significativa a fazer no que 
diz respeito a assegurar os melhores resultados 
para as suas comunidades no contexto de um 
IGEBT. Engajamento com um IGEBT e os associados 

Propostas DA FEC para gerar uma Participação 
Significativa DAS MULHERES e Comunidades no IGEBT

 Problemas Acções Necessárias

Como alcançar um envolvimento 
significativo da comunidade

• A comunidade recebe informações e capacitação para colocar os seus pontos de 
vista e dar consentimento ao IGEBT

• O mapeamento comunitário dos direitos sobre a terra e os impactos do IGEBT (com foco 
na situação da mulher) informa a tomada de decisão

• As comunidades estabelecem estruturas e processos representativos do género para 
informar os principais pontos de decisão do IGEBT.

• As comunidades identificam os indicadores e contribuem para monitoria dos impactos 
do IGEBT

• As comunidades exigem que o investidor estabeleça um acordo vinculativo 
directamente com as comunidades sobre os benefícios previstos que a comunidade 
irá desfrutar do IGEBT.

• As comunidades participam na avaliação do IGEBT na sua conclusão para determinar o 
que acontece a seguir

processos requer investimentos consideráveis pelas 
mulheres e comunidades em termos de recursos 
financeiros pessoais, tempo e conhecimento. 

As mulheres e as comunidades devem avaliar o 
investimento necessário e estar preparadas para o 
fazer sem depender apenas do investimento de seus 
aliados. Onde as comunidades identificam lacunas de 
conhecimento, tempo ou recursos financeiros, elas 
devem discutir e colectivamente concordar sobre 
como essas lacunas serão abordadas.

 

TABELA 1 DA FEC: PROPOSTAS PARA GERAR PARTICIPAÇÃO DA 
COMUNIDADE NUM IGEBT  

Considerem o vosso próprio trabalho e um cenário particular em que uma comunidade 
é afectada por um IGEBT. Para cada fase do IGEBT aplicável, façam a revisão da lista 
de acções propostas na Tabela 6. Considere também quaisquer actividades adicionais 
propostas durante os resultados do trabalho de grupo recém-concluído. Usando essas 
informações, personalizem a tabela para uso na vossa própria situação. 

EXERCÍCIO DE APLICAÇÃO INDIVIDUAL 4 
Personalizar as Propostas para Envolvimento Comunitário 

A FEC identifica um conjunto de proposats que os facilitadores e as comunidades podem usar para tornar mais 
significativa a participação das comunidades num IGEBT. Esats proposats estão resumidas na Tabela 1 da FEC 
(ver Figura 2).
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Como as mulheres podem ser 
capacitadas para participar de 
forma significativa

• Organização das e discussões entre as mulheres

• Capacitação para envolvimento e acesso a oportunidades (além do apoio de 
capacidade geral para comunidades)

• Acção afirmativa na participação / representação em estruturas e processos de 
decisão

• Apoio de especialistas em análise de género para identificar e destacar impactos e 
implicações específicas para as mulheres

• As comunidades exigem que os processos do IGEBT (incluindo acções do governo e 
do investidor) levem em consideração os impactos específicos sobre as mulheres e 
priorizem as necessidades das mesmas

• Organizar as informações, perspectivas e contribuições das mulheres para que 
possam informar os processos do IGEBT

• Afirmar o valor da informação, perspectivas e contribuição das mulheres

Contribuição exigida pelas 
comunidades  

• Mapeamento e enumeração de direitos sobre a terra e activos relacionados

• Identificar e monitorar indicadores dos impactos sociais, económicos e ambientais 
do IGEBT a nível da comunidade

• Critério para processos e estruturas do IGEBT para permitir a participação activa de 
mulheres e comunidades na tomada de decisões

• Considerações específicas a serem incluídas no contrato do investidor com o 
governo

• Considerações a serem incluídas no acordo de desenvolvimento / benefícios para a 
comunidade entre o investidor e a comunidade

• Participação informada em processos e estruturas do IGEBT. Documentação 
sistemática de processos e discussões.

• Selecção da pessoa representante para contacto 

Apoio necessário das comunidades • Organização comunitária

• Pessoa de contacto na comunidade para representação

• Recursos relacionados com espaços de reuniões designados e processos inclusivos

• Apoio jurídico, à tradução e em negociações

• Compreensão do processo de investim ento e dos principais pontos de decisão 

• Capacidade de documentação / registo

• Estabelecimento de mecanismos para receber comentários pelas mulheres e 
comunidades

• Gerar evidência própria com foco nas necessidades e impactos nas mulheres

Desafios e obstáculos a evitar 
ou abordar para promover a 
participação da comunidade & das 
mulheres    

• Alienação permanente de terras para investidores ou governo

• ‘Informando’ as mulheres e as comunidades invés de buscar as suas contribuições e 
consentimento

• Excluir as mulheres e comunidades devido à sua preconcebida incapacidade de 
compreender questões e processos técnicos

• Processos e informações que são inacessíveis para as mulheres e comunidades, seja 
devido ao formato, idioma, época ou localização

• Excluir a representação das mulheres e jovens nas estruturas de tomada de decisão 
a favor dos anciãos da comunidade 

• Excluir comunidades de qualquer fase do processo do IGEBT, especialmente as 
fases ‘técnicas’, como monitoria e avaliação

• Ignorar as informações ou preocupações da comunidade - especialmente as 
relacionadas às necessidades das mulheres - porque elas são vistas como as que 
vão aumentar a complexidade do processo do IGEBT

Figura 2: Tabela 1 da FEC - Propostas para gerar participação das comunidades num IGEBT

 DIA 3: ENGAJAMENTO EM FASES COM OS IGEBT 





 A FEC NA PRÁTICA

4
DIA
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Tempo 
Estimado

Conteúdo/
Pontos-chave

Técnica de Transmissão de Conteúdo /
Actividade do Facilitador

Actividade do 
Participante

Meios/Recursos

8:30–8:45 Recapitu-
lação do 3º 
Dia 

O Facilitador convida os participantes a partic-
iparem num método interactivo diferente de 
recapitulação do 3º dia de formação. 

Os participantes con-
tribuem com as suas 
perspectivas 

Cartões de ideias e 
canetas

8:45–9:45 Os pontos de 
entrada para 
o envolvi-
mento da 
comunidade 
com o IGEBT

O facilitador começa com uma apresentação 
de 5 pontos de entrada propostos pela FEC 
para as comunidades. Pede aos formandos 
para identificarem quaisquer pontos de entrada 
alternativos com base nos princípios da FEC. 

Os participantes 
recebem e dão suas 
próprias informações.

Power Point
Papel gigante 
e canetas para 
registar as con-
tribuições

9:45–10:30 A utilidade 
da FEC

O facilitador convida os participantes a uma 
discussão em plenária sobre seus pontos de vista 
sobre a utilidade ou o valor acrescentado da FEC

Os participantes fazem 
a sua avaliação da ferra-
menta FEC

Papel gigante e 
canetas

10:30–11:00 INTERVALO

11:00–11:30 FEC na práti-
ca -posicio-
namento e 
facilitação 

O facilitador faz uma apresentação sobre as 
considerações para o posicionamento e facili-
tação do sucesso da FEC

Os participantes en-
volvem-se com infor-
mações

PowerPoint

11:30–1:00 Incorporando 
a FEC nos 
programas 
de advocacia

O Facilitador pede ao representante da orga-
nização anfitriã para liderar a sessão sobre os 
programas de advocacia existentes e como a 
FEC pode ser incorporada nesses

Os participantes identifi-
cam de forma proactiva 
como podem incorporar 
a FEC em seus pro-
gramas de advocacia 

PowerPoint 
Trabalho em grupo 
organizado pelo 
afiliação institucio-
nal ou equipa da 
sua filial

1:00–2:00 ALMOÇO

2:00–4:00 SESSÃO 
PRATICA DE 
FACILITADOR

Os participantes fazem um exercício para por 
à prova as suas capacidades de facilitadores e 
recebem a opinião dos outros.   

Fazem o exercício Computadores.  
Papel gigante 
papel e canetas

4:00–4:15 COFFEE BREAK

4:15–4:45 Avaliação 
do fim do 
módulo

O facilitador distribui ferramenta de avaliação 
aos participantes e avaliação geral da oficina

Os participantes forne-
cem ao facilitador e aos 
organizadores com os 
seus comentários o que 
aprenderam e os seus 
pontos de vista sobre a 
organização e conteúdo 
do Módulo.

Ferramenta de 
avaliação pós-for-
mação

Formulário da 
avaliação do 
seminário  

4:45–5:00 Encerramen-
to e o camin-
ho em frente 
e os próximos 
passos

Apresentação pela organização anfitriã Os participantes con-
tribuem / concordam 
com o caminho em 
frente e os próximos 
passos 

Papel e canetas

5:00 Fim do Semiário de Formação
 

 

DIA 4 
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A FEC identifica os pontos de entrada para as 
comunidades se engajarem  com os IGEBT. Estas 
oportunidades são seleccionadas na base de vários 
critérios, por exemplo:
• o ponto de entrada deve tocar nos recursos ou 

nas preocupações de importancia particular às 
comunidades afectadas. 

• as decisões associadas com uma fase ou 
processos de um IGEBT têm implicações tão 
importantes para as comunidades que é essencial 
ter o consentimento da comunidade.

 
Os pontos de entrada identificados pela FEC tornam-
se, portanto,  processos chave com os quais as 
comunidades se devem familiarizar e usar  para 
organizarem as suas respostas.
Essas são oportunidades de engajamento, seja
porque têm consequências particulares para as
comunidades afectadas, ou porque os processos
de planificação e desenvolvimento geralmente
requerem algum nível de consentimento da
comunidade. Os pontos de entrada tornam-se,
assim, processos chave para as comunidades se
familiarizarem e se organizarem.

PONTO DE ENTRADA 1: 
DISCUSSÃO SOBRE A 
LOCALIZAÇÃO DO INVESTIMENTO 
PROPOSTO 
A localização é crucial para os investidores e para 
aqueles que actualmente usam a terra. A localização 
também determinará quem será directamente ou 
indirectamente afectado pelo projecto e, portanto, 
será considerado como benficiário de quaisquer 
benefícios que o IGEBT possa trazer. A localização 
também tem impactos na forma como os membros da 
comunidade experimentam um investimento. Por isso, 
é o primeiro ponto de entrada examinado debaixo da 
FEC.

Aqueles que são seleccionados ou eleitos para 
representar a comunidade devem abordar as partes 
governamentais interessadas e os investidores 
sobre decidirem conjuntamente a localização do 
investimento. As comunidades devem antes procurar 
saber se já foi decidida a localização do investimento. 
Se ainda não tiver sido decidida a localização ou 
se houver incerteza sobre a mesma, elas terão 
uma oportunidade para influenciar a localização do 
investimento.

A localização será especialmente controversa se 
ela deslocar pessoas. As comunidades devem 
considerar uma reunião com os investidores 
para discutir diferentes opções para acomodar 
o desenvolvimento evitando ou minimizando o 
reassentamento de pessoas. Ao descrever cada 
opção, é importante ser claro e específico sobre 
como e quem será afectado (terra, meios de 
subsistência, acesso a recursos naturais, empregos, 
etc.) e como a comunidade pode participar na 
realocação do IGEBT.

PONTO DE ENTRADA 2: 
CONSENTIMENTO DA 
COMUNIDADE 
As mulheres e as suas comunidades devem dar ou 
recusar o seu consentimento para a implemantação 
de um IGEBT na base das suas percepções dos 
impactos do projecto previstos. As comunidades 
devem apresentar as suas preocupações para 
que sejam resolvidas pelo investidor ou pelas 
autoridades pertinentes. Somente depois de todas 
as suas preocupações terem sido resolvidas é que 
as comunidades darão o seu consentimento - elas 
próprias ou através de representantes que têm 
uma preocupação genuina sobre as comunidades. 
O processo de obtenção de consentimento das 
comunidades é um ponto de entrada importante 
para comunidades que estão conscientes de um 
IGEBT antes que este seja iniciado.

PONTO DE ENTRADA 3: NO 
CASO DE REASSENTAMENTO 
DAS COMUNIDADES
Uma Avaliação do Impacto Ambiental (AIA) 
é geralmente um requisito mínimo para uma 
empresa prosseguir com o desenvolvimento 
numa área, especialmente se for inconsistente 
com os usos actuais da terra. Se a avaliação for 
feita através de participação e de forma correcta, 
deve olhar para os impactos sociais e económicos 
potencialmente positivos e negativos sobre as 
pessoas, o meio ambiente e a biodiversidade. A 
AIA deve ser acompanhada por um plano para 
mitigar e compensar quaisquer impactos sociais e 
ambientais negativos identificados. Onde for preciso 
reassentar comunidades, um plano de mitigação 
de impacto deve oferecer uma localização igual 
ou melhor para os residentes reassentados. Todas 

Pontos de Entrada para as Comunidades
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estas considerações são de particular interesse e 
importância para as comunidades no contexto de um 
IGEBT. A AIA e as discussões em torno do potencial 
reassentamento das comunidades constituem, 
portanto, um ponto de entrada crítico para as 
comunidades.

PONTO DE ENTRADA 4: ACORDO 
DE BENEFÍCIOS PARA A 
COMUNIDADE
Os benefícios para a comunidade devem fazer 
parte de qualquer discussão de investimento 
de um IGEBT. Muitas vezes, os investidores 
apresentam a sua visão de desenvolvimento 
que prevê grandes promessas que levantam as 
esperanças dos residentes. Em muitos casos, essas 
promessas raramente são escritas, implementadas 
ou realizadas. É importante que as comunidades 
exijam um acordo de benefícios que detalhe essas 
promessas ou acordos feitos pelo investidor que 
sejam contratualmente vinculativos. Em alguns 
casos, os investidores ou governos podem procurar 
assegurar isso sem que necessariamente a 
comunidade participe. É importante que o acordo 
de benefício da comunidade seja uma reflexão 

daquilo que o desenvolvimento significa para as 
comunidades específicas. Essa parte do processo é 
fundamental para as comunidades porque o acordo 
de benefícios para a comunidade é a visão de como 
as comunidades serão beneficiadas.

PONTO DE ENTRADA 5: 
MONITORIA E AVALIAÇÃO
Muitas comunidades fazem M&A informalmente. 
Elas observam as actividades do investidor e fazem  
avaliações periódicas se e como as promessas estão 
a ser concretizadas. Elas também citam exemplos 
de aspectos que estão a monitorar, tais como falta 
de pagamentos dentro do prazo ou se o valor pago 
é o verdadeiro em relação ao que foi prometido. 
Outros indicadores informais incluem o número de 
pessoas que contraíram cancro ou outras doenças 
suspeitas de serem causadas pelas indústrias do 
IGEBT (especialmente as relacionadas com minas), ou 
o número de empregos que foram retidos ao longo do 
tempo ou que foram perdidos devido às tecnologias da 
companhia.

Os indicadores da comunidade podem também servir 
para a monitoria do progresso. Se a comunidade poder 
pode afirmar as suas necessidades e visões em forma 

A FEC identifica 5 possíveis pontos de entrada para as comunidades que decidem se en-
volver em processos de tomada de decisão relacionados a um IGEBT. É possível uma co-
munidade descobrir que nenhum dos 5 pontos de entrada propostos é apropriado para as 
suas necessidades. Na vossa Tablea, identifiquem um possível ponto de entrada adicional.

TABELA DE EXERCÍCIO 5
Identificar Pontos de Entrada Alternativos para as Comunidades 

Utilidade da FEC

A FEC é oportuna porque:
• Os imperativos morais, de desenvolvimento e financeiros para assegurar o engajamento 

significativo das comunidades com os IGEBT são evidentes.
• Demandas para vozes da comunidade moldarem a natureza e a incidência dos 

IGEBTnão podem mais ser negadas.  
Com isto, o que na vossa opinião, é o valor agregado ou utilidade da FEC?

EXERCICIOS INTERACTIVO EM PLENÁRIA 7:  
Valor agregado da FEC 
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de indicadores, isto pode tornar-se parte de avaliações 
colectivas. Neste caso, a companhia/ governo deverá 
prestar contas sobre o seu progresso face às visões/
necessidades/prioridades da comunidade e isto pode 
aumentar a pressão para o investidor cumprir com as 
promessas feitas.

De acordo com a FEC: 
• A FEC acrescenta valor ao conhecimento 

existente na medida em que consolida e 
constrói as bases teóricas para o envolvimento 

da comunidade nos IGEBT, juntamente 
com estratégias e acções práticas para 
operacionalização desse engajamento por parte 
das mulheres e comunidades.

• Se usado de forma complementar por 
comunidades, organizações da sociedade 
civil, governos e considerado positivamente 
por investidores, a FEC tem a possibilidade de 
ajudar os países maximizarem os benefícios para 
a comunidade e minimizar os riscos associados 
aos IGEBT.

Os princípios básicos têm de ser reforçados, são 
necessárias campanhas de conscientização sobre a 
FEC e é preciso indentificar e alocar recursos para a 
implementação da FEC.

REFORÇAR OS PRINCÍPIOS 
FAVORÁVEIS SUBJACENTES

Defender a implementação do PO da UA 
sobre IGEBT
O PO da UA inclui um princípio fundamental 
segundo o qual os IGEBT desejáveis são aqueles 
que contribuem para o desenvolvimento económico 
dos países, incluindo a posição socioeconómica 
das comunidades associadas a estes IGEBT. A FEC 
é desenhada para uso no contexto do princípio 
fundamental.

Infelizmente, a fim de maximizar seus ganhos 
financeiros, os investidores tendem a usar sua 
vantagem sobre as comunidades em termos de 
capacidade financeira, de informação e negociação 
para limitar a influência das comunidades nas 
decisões relativas aos IGEBT.

Intensificar a defesa equitativa de género  
na administração da terra
Como já discutido a situação das mulheres nas 
comunidades Africanas é particularmente precária. 
As desigualdades subjacentes baseadas em 
género na maioria das sociedades africanas e 
na maneira pela qual a terra e seus recursos 
são administrados significam que, a menos que 
medidas específicas sejam tomadas para posicionar 
as mulheres favoravelmente, elas são menos 
propensas a beneficiar dos IGEBT e mais propensas 
a Impactos negativos dos mesmos. Portanto, há uma 
necessidade urgente de intensificar os esforços 
para aumentar a conscientização e abordar a 
desigualdade de género na administração da terra. 

Princípios Favoráveis a serem Reforçados 
Defender o princípio da igualdade de género na 
administração da terra é um esforço a longo prazo 
e é fundamental o engajamento das mulheres de 
maneira significativa e, em última instância, para 
beneficiarem de um IGEBT aprovado pelas suas 
comunidades. Abordar as desigualdades de género 
dessa maneira não apenas beneficia as mulheres, 
mas também as suas comunidades.

Manter a conscientização sobre os 
impactos do IGEBT em relação aos 
direitos das mulheres e comunidades 
universalmente aceites 
A literatura sobre os IGEBT regista uma infinidade 
de impactos negativos dos IGEBT sobre mulheres 
e comunidades. A fim de galvanizar o apoio à 
FEC e iniciativas semelhantes, é importante que 
os grupos de defesa continuem a aumentar a 
conscientização sobre os impactos dos IGEBT 
nos direitos universalmente aceites da mulher e 
comunidades, incluindo o direito à alimentação, 
ao desenvolvimento, à autodeterminação e à 
liberdade de discriminação. A esse respeito, é 
importante destacar o engajamento significativo 
das comunidades nos IGEBT como um componente 
crítico da resposta necessária.

Advocar de forma vigorosa para criar 
aceitação política do consentimento da 
comunidade
Finalmente, a FEC baseia-se no princípio de que 
as mulheres e as comunidades têm o direito 
de afirmar seus pontos de vista e de aceitar ou 
rejeitar qualquer IGEBT pretendido ou aspectos 
do IGEBT que sejam considerados pelas mulheres 
e comunidades como tendo impactos negativo. A 
realidade é que a prática actual não reconhece nem 
defende esse direito. Portanto, para que a FEC faça 
uma contribuição significativa para a situação das 
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comunidades, é necessário criar espaço político para 
o consentimento das comunidades. Isto exigirá uma 
advocacia conjunta do conceito de consentimento 
da comunidade. Haverá necessidade de advocacia 
simultânea para aceitação da FEC pelas principais 
organizações regionais, incluindo a União Africana e 
as suas comunidades económicas regionais.

AUMENTAR A 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
FEC NO SEIO DOS ACTORES
A FEC só será útil se ela chegar às mãos das 
comunidades e daqueles que trabalham com 
comunidades afectadas pelos IGEBT. Isto exigirá 
que as OSC concordem em relação à estratégia 
de comunicação e advogue a estratégia da FEC. 
As comunidades que usam a FEC também têm um 

papel importante a desempenhar ao encaminhar a 
ferramenta para outras comunidades.

IDENTIFICAR E ALOCAR 
RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DA FEC (TEMPO, RECURSOS, 
CAPACIDADE)
É importante que as OSCs aloquem recursos para 
facilitar a contribuição da mulher e comunidades 
no desenvolvimento desta ferramenta. O termo 
recurso refere-se ao tempo, recursos humanos e 
financeiros. É importante também alocar recursos 
para familiarizar as comunidades com a ferramenta. 
Intimamente associado a isso está a necessidade 
de socializar a ferramenta entre a sociedade civil e 
outros aliados das comunidades.

Incorporar a FEC NOS programas de advocacia
Esta componente será facilitado pela organização anfitriã. O objectivo da sessão é que os participantes 
identifiquem formas pelas quais a FEC pode agregar valor aos programas de advocacia relacionados com os  
DMT.
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ANEXO 1 
MÓDULO  DE FORMAÇÃO DE FORMADORES SOBRE ENGAJAMENTO COMUNITÁRIO SENSÍVEL AO GÉNERO EM 
INVESTIMENTOS EM GRANDE-ESCALA BASEADOS NA TERRA

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE PRÉ-FORMAÇÃO
Este questionário sobre os direitos da mulher sobre a Terra foi desenvolvido para avaliar as necessidades 
em termos de conhecimento e capacidade das partes interessadas que participam na formação sobre o uso 
da Ferramenta Facilitando Vozes, Exigindo Direitos: um guia para engajamento de comunidades sensível 
ao género em investimentos de grande escala baseados na terra para agricultura (FEC).

Por favor, responda a TODAS as perguntas. Para perguntas com explicação, use o espaço fornecido 
para responder dar a sua resposta e tente dar o máximo de detalhes possível. Para questões de múltipla 
escolha, por favor assinale as respostas correctas.

A. DADOS PESSOAIS DO/A CANDIDATO/A
1. Nome: ___________________________________________________________________________

2. Título: ___________________________________________________________________________

3. Género: __________________________________________________________________________

4. Nome da Organização/Departmento: ___________________________________________________

5. Posição que ocupa na organização /departmento: __________________________________________

6. Anos de experiência em advocacia pelos direitos da mulher sobre a terra:________________________

B. EXPERIÊNCIA DO/A CANDIDATO/A 

1. Por favor indique a sua experiência profissional: ___________________________________________
_________________________________________________________________________________

2. Por favor indique os aspectos de advocacia nas quais foi capacitado/a __________________________
_________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________  

 ☐  Direitos sobre a terra e direitos da mulher sobre a terra
 ☐  Construção de coalizões & redes
 ☐  Desenvolvimento de estratégia de advocacia
 ☐  Capacitação da mulher &igualdade de género
 ☐  Capacitação da comunidade/emponderamento   
 ☐  Gestão de projectos (+ M&A) 
 ☐  Envolvimento das Partes interessadas  
 ☐  Outras:  

3. Se tiver outras, por favor explique:  _____________________________________________________
_________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

ANEXO
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C. CONHECIMENTO SOBRE O ASSUNTO
1. Conhece os desafios enfrentados pela mulher rural no desfruto dos seus direitos sobre a terra? 

☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

2. Pode identificar de forma fácil e rápida as implicações dos investimentos em grande-escala baseados na 
terra (IGEBT) para a mulher e seus direitos sobre a terra? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO 

3. Tem consciência das iniciativas políticas e de advocacia relacionadas com IGEBT? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO 

4. Conhece as questões, desafios relacionados à participação significativa da mulher e comunidades na 
tomada de decisões sobre IGEBT? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

5. Tem alguma compreensão de como as empresas do sector privado garantem contratos para 
investimentos em larga escala de terra de governos? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

D. CAPACIDADE TÉCNICA DE ADVOCACIA  
1. Já participou na pesquisa e análise de informações para apoiar actividades de advocacia? 

☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO 

2. Tem ou já teve experiência em avaliar e rever o progresso das metas relacionadas à defesa de direitos? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO 

3. Já foi responsável por um projecto de advocacia específico, elaborou um relatório abrangente sobre as 
metas em relação aos objectivos do projecto? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO 

4. Tem experiência em trabalho com organizações de base em apoio aos seus objectivos de advocacia? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

E. CAPACIDADE DE TRABALHAR EM REDE
1. A sua organização está envolvida nas actividades de uma aliança nos Direitos da Mulher sobre a Terra 

(DMT)? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

2. Está pessoalmente envolvido nas actividades duma aliança no WLR? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

3. Já colaborou especificamente com outra organização para apoiar uma comunidade de base com suas 
preocupações? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO
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ANEXO 2 
MÓDULO DE FORMAÇÃO DE FORMADORES SOBRE ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SENSÍVEL AO GÉNERO EM  
INVESTIMENTOS EM GRANDE-ESCALA BASEADOS NA TERRA

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE PÓS-FORMAÇÃO 
Este questionário sobre os direitos da mulher sobre a Terra foi desenvolvido para avaliar as necessidades em 
termos de conhecimento e capacidade das partes interessadas que participam na formação sobre o uso da 
Ferramenta Facilitando Vozes, Exigindo Direitos: um guia para engajamento de comunidades sensível ao 
género em investimentos de grande escala baseados na terra para agricultura (FEC)3.

Por favor, responda a TODAS as perguntas. Use o espaço fornecido para responder à cada pergunta e tente 
dar o máximo de detalhes possível.

A. DADOS PESSOAIS DO/A CANDIDATO/A
1. Nome: ___________________________________________________________________________

2. Título: ___________________________________________________________________________

3. Género: __________________________________________________________________________

4. Nome da Organização/Departmento: ___________________________________________________

5. Posição que ocupa na organização /departmento: __________________________________________

6. Anos de experiência em advocacia pelos direitos da mulher sobre a erra: _______________________

B. CONHECIMENTO SOBRE O ASSUNTO 
1. O módulo ajudou a entender melhor os desafios enfrentados pela mulher rural no acesso aos direitos 

seguros sobre a terra?  
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

2. O módulo ajudou a entender melhor as implicações dos investimentos em grande-escala baseados na terra 
(IGEBT) para a mulher e seus direitos sobre a terra? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

3. O módulo deu-lhe uma melhor consciência das iniciativas políticas e de advocacia relacionadas com 
investimentos em grande-escala baseados na terra (IGEBT)? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

4. 4. O módulo ofereceu uma melhor compreensão das questões e desafios relacionados à participação 
significativa da mulher e comunidades na tomada de decisões em torno dos IGEBT? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

5. O módulo colocou-o/a para melhor apoiar as comunidades a responder às questões e desafios 
relacionados à participação significativa de mulheres e comunidades na tomada de decisões em torno do 
IGEBT? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO

6. O módulo ofereceu uma melhor compreensão de como as empresas do sector privado obtêm contratos 
dos governos para IGEBT? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA     ☐ NÃO
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C. CAPACIDADE TÉCNICA DE ADVOCACIA  
1. Por favor, indique os aspectos de advocacia para os quais acha que precisará de mais capacitação: 

 ☐ Direitos sobre a terras e direitos da mulher sobre a terra
 ☐ Construção de coalizões & redes
 ☐ Desenvolvimento de estratégia de advocacia
 ☐ Capacitação da mulher &igualdade de género
 ☐ Capacitação da comunidade/emponderamento   
 ☐ Gestão de projectos (+ M&A) 
 ☐ Envolvimento de Partes interessadas  

2. Outras:   
Se tiver outras, por favor explique:
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________

3. O módulo ajudou a entender como a pesquisa das OSCs pode apoiar as actividades de advocacia em 
nome das comunidades afectadas pelo IGEBT? 
☐ SIM    ☐ DE ALGUMA FORMA    ☐ NÃO

4. O módulo ajudou- lhe a entender como a sua organização pode trabalhar melhor para apoiar 
organizações de base no apoio dos seus objectivos de advocacia? 
☐ SIM    ☐ DE ALGUMA FORMA    ☐ NÃO

D. CAPACIDADE DE TRABALHAR EM REDE
1. O módulo deu-lhe uma melhor compreensão das oportunidades de colaborar com outras organizações 

para apoiar uma comunidade de base nas suas preocupações? 
☐ SIM     ☐ DE ALGUMA FORMA    ☐ NÃO

2. O módulo deu perspectivas sobre potenciais oportunidades e riscos que a sua organização teria antes de 
se envolver no trabalho de defesa de direitos da mulher sobre a terra no contexto dos IGEBT? 
☐ SIM    ☐ DE ALGUMA FORMA    ☐ NÃO

3. O módulo ajudou-lhe a identificar formas pelas quais a sua organização pode incorporar o uso da FEC 
nos programas de advocacia existentes? 
☐ SIM    ☐ DE ALGUMA FORMA    ☐ NÃO

PERGUNTAS ADICIONAIS?  

Que aspectos do módulo gostou / gostou mais e por quê?
Gostou mais ________________________________________________________________________
Razão(s)  ______________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
Que aspectos do módulo não gostou e por quê?
Não gostou____________________________________________________________________________
Razão(s) ______________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
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